GRUPO I - CLASSE VII  - PLENÁRIO
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Natureza: Acompanhamento dos limites de movimentação e empenho, em cumprimento ao art. 59 da LRF

Órgão/Entidade: Órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário

Interessado: Tribunal de Contas da União

Advogado constituído nos autos: não há

Sumário: Acompanhamento. LRF. Observância, pela Administração Federal, dos limites de movimentação e empenho, que atendem as metas de resultados primários estabelecidas na LDO/2004. Excessivo número de empenhos, no final dos exercícios orçamentários, que comprometem a execução orçamentária dos exercícios seguintes. Considerações sobre a matéria. Recomendações.

Adoto como Relatório a bem-lançada instrução de lavra da zelosa ACE Verônica Maria Rodrigues Veloso Holanda, da Secretaria de Macroavaliação, com a qual manifestaram sua anuência o Diretor da 3ª Divisão e o Secretário-Substituto daquela Unidade Técnica. Registro, contudo, que foram excluídas as notas de rodapé, por serem incompatíveis com a formatação exigida pela Imprensa Nacional.

“FINALIDADE

O presente trabalho tem por finalidade a emissão de relatório de análise dos limites de movimentação e empenho, bem como de pagamentos fixados pelo Poder Executivo por meio dos Decretos nº4.992, de 18 de fevereiro de 2004,  n.º 5.027, de 31 de março de 2004, n.º 5.094, de 1º de junho de 2004, e n.º 5.178, de 13 de agosto de 2004, e assinalados por este Poder aos Poderes Legislativos e Judiciário e Ministério Público da União nos Relatórios à Comissão Mista de que trata o art. 166, §1º, da Constituição de março, maio, julho e setembro de 2004.

OBJETIVOS

Examinar os parâmetros e premissas norteadores dos contingenciamentos orçamentários promovidos pelo Poder Executivo e estendidos posteriormente aos demais Poderes e Ministério Público da União.

1.INTRODUÇÃO

1.1. O presente relatório refere-se aos trabalhos de acompanhamento desenvolvidos em cumprimento ao disposto no art. 59, §1º, inciso I, da Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF, Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, no qual é determinado que os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos quando constatarem a possibilidade de ocorrência da situação prevista no art. 9º da mesma Lei, a seguir transcrito:

‘Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demostrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados demonstrados nos balanços. 

1.2. Como pode ser verificado, o referido dispositivo fixa o prazo de trinta dias após o encerramento de cada bimestre para os Poderes e o Ministério Público promoverem a limitação de empenho e movimentação financeira julgada necessária para alcance da meta de superávit prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias. Não obstante, o Poder Executivo tem se antecipado a este prazo promovendo, por meio de Decretos, limitações de movimentação e empenho em suas próprias despesas, e informado aos demais Poderes os limites necessários a consecução da meta. Em razão desse fato, os trabalhos efetuados no âmbito deste Egrégio Tribunal têm se pautado pela análise da conformidade das medidas adotadas.

1.3. No Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2004, Lei n.º 10.707, de 30 de julho de 2003, foi estabelecida uma meta de superávit primário para os orçamentos fiscal e da seguridade social em  2004, equivalente a 2,45% do Produto Interno Bruto - PIB, a qual poderia ser compensada com o resultado das estatais federais, sendo previsto um superávit de 3,15% para o governo federal como um todo.

1.4. Em 18 de fevereiro de 2004, por meio do Decreto n.º 4.992, a faculdade de movimentação e empenho do orçamento no âmbito do Poder Executivo foi limitada em R$ 6,0 bilhões. Tal valor é significativamente menor que os fixados em 2002 e 2003, nos quais as restrições em análise alcançaram, respectivamente, R$ 13,1 bilhões e R$ 14,1 bilhões

1.5. A redução em termos absolutos do valor contingenciado não é dotada, em termos econômicos, de maiores significações. De sorte, o orçamento já é elaborado de forma a observar o superávit previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias. Para 2004, entretanto, parece ter havido uma busca na adequação das despesas de caráter obrigatório previstas no orçamento com os valores a serem despendidos de fato, evitando ou atenuando as subestimações constatadas nos exercícios passados.

1.6. Contribuíram ainda para definição desse valor, o fato das previsões iniciais indicarem um crescimento menor do PIB que o previsto quando da elaboração da Lei Orçamentária Anual, bem como a manutenção pelo Poder Executivo em 2004, ao menos inicialmente, da meta de superávit previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias em relação as suas próprias despesas, o que não ocorreu em 2003, quando este Poder decidiu aumentar, em relação as suas próprias despesas, o superávit a ser alcançado. 

1.7. Após a edição do Decreto n.º 4.992/04, foram publicados os Decretos n.º 5.027, de 31 de março de 2004, o n.º 5094, de 1º de junho de 2004 e o n.º 5.178, de 13 de agosto de 2004, os quais ampliaram a capacidade de movimentação e de empenho.

1.8. Em relação aos demais Poderes, o Poder Executivo informou, com base no disposto no art. 9 da Lei Complementar n.º 101/2000, e no art. 70 da LDO/2004, os valores a serem por esses contingenciados, os quais constam dos Relatórios à Comissão Mista de que trata o art. 166, §1º, da Constituição, de março, maio, julho e setembro de 2004.

1.9. No presente trabalho serão analisadas as justificativas apresentadas pelo Poder Executivo para proceder a limitações de movimentação e empenho e de pagamento, os aspectos legais concernentes, bem como alguns dos efeitos gerados com a sua efetivação.

2. CONTINGENCIAMENTO

2.1. Definição da meta de superávit primário

2.1.1. A gestão fiscal procura ‘garantir a estabilidade de preços e a criação de condições para o desenvolvimento sustentado da economia através da redução gradual da relação dívida pública/PIB, do alongamento da maturidade média dos títulos públicos e da criação de condições para a redução das taxas de juros. Neste contexto, o superávit primário tem constituído um importante instrumento da política econômica.

2.1.2. O superávit é representado pela diferença entre o somatório das receitas e despesas primárias. As receitas primárias compreendem a arrecadação decorrente da atividade tributária e da prestação de serviços efetuados pelo Estado, líquida de restituições e incentivos fiscais, excluídas as receitas financeiras. A despesa primária corresponde, com alguns ajustes, ao total de cheques emitidos (ordem bancárias - OB) pelos órgãos do governo federal para realização de suas despesas, excluídas a referentes a pagamento de juros, empréstimos e aplicações financeiras. 

2.1.3. No parágrafo primeiro do art. 4º da Lei Complementar n.º 101/2000, LRF, é determinado  que o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO deve conter Anexo de Metas Fiscais com metas anuais relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. 

2.1.4. Em observação a supracitada determinação, no Anexo de Metas Fiscais da LDO para 2004, foi fixada meta de superávit primário equivalente a 3,15% do PIB para o governo federal, sendo 2,45% do PIB a meta do chamado governo central, composto pelo resultado dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, a qual pode ser compensada com o resultado das estatais federais.

2.1.5. Com base nos parâmetros supramencionados, a Lei Orçamentária Anual- LOA foi elaborada. Não obstante, a exemplo dos anos anteriores, o Poder Executivo identificou, nos primeiros meses de 2004, mudanças nos parâmetros utilizados quando da elaboração da LOA, entre os quais, alterações na perspectiva de crescimento do PIB, no montante da arrecadação de receitas federais e no volume de despesas primárias obrigatórias previstos.

2.1.6. Com efeito, antes de decorrido o tempo previsto no art. 9º da LRF, equivalente a um bimestre, o Poder Executivo promoveu o contingenciamento de suas despesas por meio do Decreto n.º 4.992, de 18 de fevereiro de 2004. Em razão deste dispositivo, a faculdade de movimentação e de empenho nos orçamentos fiscal e da seguridade social foi limitada em R$ 6,0 bilhões.

2.1.7. No que se refere ao limite de pagamento, foi fixado pelo referido Decreto o valor de R$ 59,9 bilhões para atendimento do montante das despesas primárias discricionárias do exercício corrente e do restos a pagar inscritos no exercício anterior. De fato, observa-se que o limite financeiro não é suficiente para pagamento do montante das despesas discricionárias passíveis de serem empenhadas, em razão do próprio Decreto, R$ 60,8 bilhões, e do restos a pagar, que monta R$ 9,6 bilhões, considerando processados e não processados.

2.1.8. Por meio do Decreto n.º 5.027, de 31 de março de 2004, a limitação de movimentação e empenho passou a ser de  R$ 5,3 bilhões. O Decreto n.º 5.094, de 1º de junho de 2004, acresceu em R$ 1,1 bilhão a faculdade para limitação e empenho e o Decreto n.º 5178, de 13 de agosto de 2004 ampliou a reserva para movimentação e empenho em R$ 1,08 bilhão.

2.1.9. Os sobreditos limites representam os valores expressamente consignados em tais dispositivos. No art. 12 do Decreto n.º 4.992/2004, foi facultado aos Ministros de Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda elevarem os limites de movimentação e empenho e de pagamento em montantes determinados, os quais têm sido alterados a cada novo Decreto de Contingenciamento.

2.1.10. Consoante a posição divulgada pela Secretaria do Tesouro Nacional, em 15.09.2004, o limite para movimentação e empenho das despesas discricionárias do Poder Executivo encontrava-se fixado naquela data em R$ 63,8 bilhões e para pagamento em R$ 62,5 bilhões.

2.1.11. Em relação aos demais Poderes, o Poder Executivo informou, com base no disposto no art. 9 da LRF e no art. 70 da LDO/2004, os valores a serem por esses contingenciados, os quais constam dos Relatórios à Comissão Mista de que trata o art. 166, §1º, da Constituição de março, maio, julho e setembro de 2004.

2.1.12. Ao proceder a quarta revisão bimestral, em setembro de 2004, o Poder Executivo indicou um ganho de R$ 1,58 bilhões no resultado fiscal, o qual serviu de base apenas para cálculo da expansão dos limites dos Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público da União.

2.1.13. Em relação as suas próprias despesas, o Poder Executivo registrou no Relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, §1º, da Constituição, referente ao mês de setembro que  ‘decidiu-se pela manutenção dos limites constantes do Decreto n.º 5178, de agosto de 2004, na sua redação atual’. Tal atitude implica, face as mudanças registradas na conjuntura econômica,  na consideração por este Poder de uma meta de superávit maior que a prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias, limitada, entretanto, a suas próprias despesas.

2.1.14. A fixação de meta de superávit maior que a prevista na LDO, já foi objeto de analise no âmbito do TC n.º 005.532/2003-9, sendo naquela ocasião registrado no relatório de acompanhamento, adotado pelo Ministro-Relator Guilherme Palmeira, a adequação do procedimento efetivado em razão do caráter autorizativo da Lei Orçamentária:

‘3.1.14. Nesta última nota, a PGFN trata de afirmar que a meta de superávit primário só pode ser modificada por lei, mas que a mesma representa parâmetro mínimo a ser alcançado, podendo o Poder Executivo propor-se a atingir um superávit primário maior do que o inicialmente estabelecido, o que estaria em conformidade, inclusive, com a independência dos Poderes.

3.3.15. De fato, a Lei Orçamentária é autorizativa, não existindo atualmente dispositivos que determinem a sua implementação. Dessa forma, salvo melhor juízo, seja qual for a motivação, inclusive o aumento no superávit fixado na LDO, a não execução dos valores previstos no orçamento, não pode ser caracterizada como ilegal, notadamente quando limitada ao âmbito do Poder Executivo, enquanto definidor da nova meta. Sob o aspecto da legitimidade, porém, seria salutar que o processo de limitação de gasto no âmbito do Poder Executivo fosse compartilhado com o Congresso Nacional, de forma a dar continuidade ao processo de discussão que norteia a elaboração de todas as peças orçamentárias.’

2.2. Justificativas para o Contingenciamento

2.2.1. Aspectos Gerais

2.2.1.1.Em 18 de fevereiro de 2004, por meio do Decreto n.º 4.992, os Ministérios do Planejamento e da Fazenda determinaram a restrição da capacidade de movimentação e empenho no âmbito do Poder Executivo no montante de R$ 6,0 bilhões. Foram identificadas como causas para tal limitação uma possível frustração nas receitas previstas no orçamento da ordem de R$ 5,1 bilhões e o acréscimo nas despesas obrigatórias no montante de R$ 0,9 bilhão concernentes a implementação do estatuto do idoso, a complementação do Fundo Constitucional do Distrito Federal e o aumento no abono e seguro desemprego.

2.2.1.2.Em março de 2004, o Poder Executivo promoveu nova avaliação de receitas e despesas, constatando a necessidade de limitação de movimentação e de empenho em montante menor que o inicialmente previsto: R$ 5,3 bilhões. Com base em tal valor foram calculados os limites dos  Poderes Judiciário, Legislativo e do Ministério Público da União.

2.2.1.3.Na ocasião, foram apresentadas como justificativas pelo Poder Executivo, as mudanças no cenário macroeconômico, notadamente nas estimativas do PIB e da taxa de juros, o que provocaria um volume de arrecadação menor que o previsto na LOA.

2.2.1.4.A estimativa de crescimento real do PIB em 2004 passou de 4% para 3,5% em relação ao exercício anterior, ou seja o Poder Executivo passou a trabalhar com um PIB nominal equivalente a R$ 1.694,2 bilhões e não mais de R$ 1.707 ,7 bilhões, parâmetro utilizado quando da elaboração da Lei Orçamentária Anual.

2.2.1.5.No que concerne as receitas administradas foi considerada uma frustração equivalente a R$ 5,0 bilhões dos valores previstos na LOA, cabendo destacar o imposto de renda e o COFINS, os quais apresentariam em conjunto uma queda equivalente a R$ 3,6 bilhões.

2.2.1.6.Em relação as receitas não administradas foi previsto um decréscimo de R$ 1,6 bilhão dos valores consignados na LOA , em razão, entre outros fatores:

- da redução da receita de dividendos no valor de R$ 339,3 milhões, justificada basicamente pela redução de ingressos de receitas com a Petrobrás, Caixa Econômica Federal e Eletrobrás;

- da diminuição em R$ 464,7 milhões na Cota-Parte de Compensações Financeiras devido a redução da taxa de câmbio;

- redução de R$ 486,6 milhões na arrecadação prevista do Salário-Educação 

2.2.1.7.No âmbito das despesas obrigatórias, foi prevista uma expansão de R$ 2,3 bilhões em relação aos valores inicialmente previstos na LOA, sendo identificados como principais responsáveis por este aumento, os seguintes itens:

- Pessoal e Encargos Sociais: resultante da reavaliação de algumas despesas da folha de pagamento a partir de bases de dados mais atualizadas, o que representaria uma expansão equivalente a R$ 1,0 bilhão;

- Lei Orgânica de Assistência Social -LOAS - a nova projeção considera o impacto da aprovação do estatuto do idoso, que , ao reduzir a idade mínima para concessão desse benefício, de 67 anos para 65 anos, provocou aumento na projeção de 212 mil novos benefícios concedidos, com impacto na despesa orçamentária de R$ 563,4 milhões;

- Fabricação de Cédulas e Moedas: necessidade de considerar as despesas primárias com emissão de moeda, no valor de R$ 355,2 milhões;

- Subsídios/Subvenções/Securitização: consoante o Poder Executivo, as alterações em relação à lei Orçamentária são em decorrência do pagamento de restos a pagar de 2003, no valor de R$ 412,0 milhões;

- Sentenças Judiciais e precatórios: aumento de R$ 258,2 milhões, devido à incorporação de R$ 172,5 milhões de despesa com restos a pagar, além da necessidade de abertura de créditos para pagamento com sentenças de pequeno valor;

- Fundo Constitucional do DF: correção da estimativa  da receita Corrente Líquida da União, o que eleva o valor das transferências ao Fundo em R$ 243,8 milhões;

- Abono e Seguro Desemprego: aumento das despesas em R$ 152,6 milhões devido à correção da base projeção;

- Créditos Extraordinários: despesa de R$ 77,4, milhões representada por R$ 8,0 milhões com abertura de novos créditos e Restos a Pagar de R$ 69,4 milhões correspondente a despesas com apoio a habitação popular, defesa civil, entre outros.

2.2.1.8.Na ocasião, foram também previstas pelo Poder Executivo redução nos valores estimados de algumas despesas obrigatórias:

- Fundo de Desenvolvimento Regional: redução de R$ 350 milhões devido à mudança no texto da Reforma Tributária aprovada no Senado;

- Fundef - Complementação: redução de R$ 266,4 milhões, em consonância com a nova estimativa de arrecadação do Fundo de Participação dos Estados - FPE, do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, das Transferências do Imposto sobre Produtos Industrializados dos Estados Exportadores - IPI, da Lei Complementar n.º 87, do ICMS, do valor mínimo por aluno fixado para 2004 e do número de matrículas no ensino fundamental; 

2.2.1.9. Em relação ao Regime Geral da Previdência Social foi prevista uma melhora no resultado equivalente a R$ 391,4 milhões;

2.2.1.10. Por seu turno, como a meta de superávit primário constitui uma proporção do PIB, fixado na LDO para 2004 em 2,45%, a previsão do decréscimo neste parâmetro representa, em termos absolutos, uma diminuição no valor do montante do superávit a ser alcançado, correspondente a R$ 339,9 milhões.

2.2.1.11. Em maio de 2004, o Poder Executivo promoveu nova avaliação das receitas e despesas da União identificando a possibilidade de ampliação dos limites de movimentação e empenho  em R$1,1 bilhão, ou seja, reduziu a necessidade de limitação de despesas fixada em R$ 5,3 bilhões para R$ 4,2 bilhões.

2.2.1.12. Entre os fatores destacados para sobredita expansão, encontra-se o aumento nas receitas, líquida de transferências, equivalente a R$ 1,6 bilhão. Em relação as receitas administradas, a variação  COFINS é registrada como a de maior impacto, graças, entre outros fatores, ao aumento de sua alíquota. No conjunto das receitas não administradas, a projeção da arrecadação da Cota-Parte de Compensações Financeiras foi acrescida em R$ 458,7 milhões devido à elevação do preço do barril de petróleo tipo Brent no mercado internacional.

2.2.1.13. Do lado das despesas obrigatórias são registradas variações significativas nas projeções das seguintes rubricas:

- Pessoal e Encargos Sociais - expansão de R$ 725 milhões em relação a estimativa anterior em razão da revisão geral dos servidores, para o pagamento dos anistiados, para a convocação extraordinária do Congresso Nacional e os créditos extraordinários para as missões do Haiti e no Timor Leste);

- Abono e Seguro Desemprego: aumento nas despesas em R$ 373,9 milhões devido à correção do salário mínimo e a redução no período de carência do pescador artesanal para obtenção desse benefício.

- Créditos extraordinários; aumento dessa rubrica em R$ 212,44 milhões em favor do Ministério da Defesa e para o atendimento de protocolos internacionais de segurança aeroportuária.

2.2.1.14. Outro fator interveniente na nova reavaliação feita em maio, refere-se a redução em R$ 584,8 milhões da meta de superávit em razão de nova reavaliação do PIB cuja previsão passa para R$ 1.670,30 bilhões.

2.2.1.15. Em razão de tais fatores foi editado o Decreto n.º 5094/2004, sendo informado aos demais poderes a possibilidade de expansão do limite para movimentação e empenho em R$ 14,0 milhões.

2.2.1.16. Na avaliação divulgada pelo Poder Executivo em julho de 2004, foi mais uma vez informada a possibilidade de ampliação nos limites de movimentação e empenho no valor de R$ 1.095,5 milhões para o Poder Executivo e demais Poderes, em razão do aumento da projeção da receita líquida anual em R$ 4.484,9 milhões e da elevação das despesas obrigatórias em R$ 2.702,3 milhões. Contribuiu ainda para este resultado, a variação positiva na previsão do PIB que passou para R$ 1.677,0 bilhões, o que resulta no impacto equivalente a R$ 687,0 milhões na meta do resultado, decorrente de nova revisão na estimativa do PIB.

2.2.1.17. A exemplo da avaliação anterior o COFINS constitui o item com maior alteração na previsão de arrecadação, sendo identificado um possível aumento na sua arrecadação anual em R$ 3,3 bilhões. Em relação as despesas obrigatórias, destaca-se a previsão de expansão nos gastos anuais com pessoal de R$ 1,4 bilhões, decorrente da reestruturação de carreiras civis e militares.

2.2.1.18.Ao proceder a quarta revisão bimestral, em setembro de 2004, o Poder Executivo indicou um ganho de R$ 1.580,0 milhões no resultado fiscal, o qual resultaria do aumento da projeção da receita líquida anual em R$ 4.001,5 milhões, da revisão da meta de resultado primário em termos nominais, decorrente da revisão do PIB que ficou menor em R$ 31,4 milhões, da elevação das despesas obrigatórias em R$ 1.757,3 milhões e da piora no déficit do Regime Geral da Previdência Social em R$ 445,9 milhões.

2.2.1.19. Sobre as justificativas apresentadas acima, cumpre-nos registrar que o Poder Executivo tem se pautado neste e nos exercícios anteriores pela adoção de uma posição conservadora nos primeiros meses do ano em relação a previsão da receita, 

2.2.1.20. De sorte, enquanto que na Lei Orçamentária Anual foi  sinalizada, para o exercício de 2004, uma receita não financeira total no valor de R$ 413,78 bilhões, no primeiro Decreto de Contingenciamento, tal receita foi estimada em R$ 406,1 bilhões. Na  estimativa publicada pelo Poder Executivo, contida no Anexo do Decreto n.º 5.178, de 13.08.04, entretanto, a previsão de arrecadação supera a contida na LOA, atingindo R$ 414,3 bilhões.

2.2.1.21. Em tais estimativas, verifica-se que, entre as naturezas de receita com maior variação, destaca-se o COFINS, cuja previsão anual montava na LOA R$ 75,9 bilhões, R$ 73,5 quando do Decreto n.º 4.992/2004 e passou para R$ 79,1 bilhões no Decreto n.º 5.178/04.

2.2.1.22. A seguir, no subitem 2.2.2, é realizada analise estruturada dos parâmetros macroeconômicos referenciados pelo Poder Executivo, bem como o comportamento da arrecadação das receitas primárias. Tais dados foram transcritos do Relatório constante do TC 008.240/2004.

2.2.2. Acompanhamento das Receitas 

2.2.2.1 Parâmetros Macroeconômicos

2.2.2.1.1. O Governo Federal, na elaboração da proposta orçamentária anual, apoia-se em parâmetros macroeconômicos elaborados a partir da expectativa com relação ao nível de atividade econômica, à taxa de juros e à variação dos preços, cabendo à Secretaria de Política Econômica - SPE, o acompanhamento e a revisão dos parâmetros oficialmente adotados.

2.2.2.1.2. Os parâmetros oficiais que constam na LOA- 2004, bem como as revisões efetuadas pela SPE, estão expressos no quadro abaixo:

Quadro  I

Parâmetros Oficiais
Item
IGP-DI
IPCA
Câmbio
PIB
Massa


Var. Média
Var. Média
R$ / US$
Var. Real
Salarial

LOA 2004
6,54%
5,71%
3,19
4,00%
11,09%

Decreto 5.027
6,57%
5,77%
3,02
3,51%
13,74%

Decreto 5.094
7,54%
6,17%
2,98
3,52%
8,35%

Decreto 5.178
8,95%
6,30%
3,03
3,50%
8,20%

Reprogramação setembro/2004
9,13%
6,44%
3,02
3,80%
8,40%

Fonte: Site do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

PIB - Produto Interno Bruto

2.2.2.1.3. As estimativas com relação ao PIB, por parte do Governo Federal, têm se mantido em torno de 3,5% desde a primeira reprogramação (Decreto 5.027) até a edição do Decreto 5.178 de 13/08/2004. Já a última reestimativa, foi um pouco mais otimista, alcançando 3,80%, índice mais próximo da previsão da LOA 2004, que é de 4,0%.

2.2.2.1.4. Segundo o Boletim de Conjuntura do IPEA de setembro de 2004, o aumento da expectativa com relação ao PIB reflete a recuperação do dinamismo da economia brasileira. A taxa média de crescimento nos três últimos trimestres foi de 1,6% ao trimestre, ou 6,6% a.a. em termos anualizados. As projeções de crescimento para 2004 e 2005 foram revistas para 4,6% e 3,8% respectivamente, por aquele Instituto. 

2.2.2.1.5. O Banco Central do Brasil em seu relatório de mercado de 01/10/2004, apontou uma expectativa de crescimento do PIB de 4,50%, refletindo a tendência de aumento desta expectativa nas 13 semanas anteriores. Já o Relatório de Inflação do terceiro trimestre de 2004, desta mesma Instituição sinaliza que o mercado passou a trabalhar com um cenário mais expansionista, com a expectativa mediana do crescimento do PIB em 2004 passando de 3,5% para 4,5%.

2.2.2.1.6. A revista Conjuntura Econômica, edição de agosto/2004, mostra o resultado de pesquisa feita em julho revelando expectativas do mercado para o crescimento do PIB nos cenários: otimista (3,4%), moderado (3,7%) e conservador (3,9%) e projetando o PIB para 2005 em 3,8%.

2.2.2.1.7. Diante do exposto, verifica-se que, embora as projeções do Governo Federal estejam mais otimistas, elas continuam conservadoras em relação ao mercado.

Taxa de Câmbio

2.2.2.1.8A revista Conjuntura Econômica, edição de agosto/2004, revelou taxas de câmbio estimadas pelo mercado financeiro para o final do ano, segundo cenários otimista, R$ 3,03/US$ 1, moderado R$ 3,09/US$ 1 e pessimista R$ 3,16/US$ 1, com projeção para o ano de 2005 de R$ 3,80/US$ 1.

2.2.2.1.9. O Banco Central em seu Relatório de Mercado (01/10/2004), mostra uma queda pequena na expectativa com relação as duas semanas anteriores de R$ 3,00/US$ 1, para R$ 2,98/US$ 1.

2.2.2.1.10.  Observamos que a projeção do Governo Federal vem acompanhando as expectativas de mercado.

Taxa de Inflação

2.2.2.1.11. Depois de registrar alta de 0,69% em agosto, o IPCA deverá sofrer o impacto de novos reajustes de tarifas, segundo o IBGE. Em julho, esses itens foram os responsáveis pela maior alta do índice desde abril de 2003, de 0,91%.

2.2.2.1.12. Apesar do recuo em relação a julho, o IPCA no acumulado do ano registra alta de 5,14% e já se aproxima da meta prevista na LOA/2004, de 5,71%. 

2.2.2.1.13. Segundo o BACEN, em seu relatório de inflação, o aumento das expectativas de inflação no terceiro trimestre está associado à dinâmica das expectativas para o reajuste dos preços administrados, crescimento do produto, câmbio e taxa Selic. Já em seu Relatório de mercado de 01/10/2004, aponta que a expectativa do mercado com relação ao IPCA é de 7,31% e ao IGP-DI é 12,37%, mostrando uma pequena queda na última semana. Em 24/09/2004 os parâmetros eram IPCA 7,34% e IGP-DI 12,41%. 

2.2.2.1.14. De acordo com a revista Conjuntura Econômica da FGV, em sua edição de agosto/2004, as projeções das instituições financeiras para 2004 estão mais pessimistas em relação a julho: o IGP-DI passou de 10,5% ao ano, em junho, para 11% ao ano, em julho, e o IPCA de 6,9% ao ano para 7% ao ano. Para 2005, o mercado projeta a mesma taxa anual de 5,6% para o IGP-DI e para o IPCA.

2.2.2.1.15. Os índices gerais de preços (IGP), após registrarem inflação ascendente no segundo trimestre do ano, apontam uma ligeira queda no terceiro, apesar da maior pressão da alta dos preços administrados. O IGP-DI aumentou 1,1% em julho, ante elevação de 1,3% no mês anterior, acumulando variação de 8,1% nos primeiros sete meses do ano, como descreve o Boletim de Conjuntura do IPEA de setembro/2004.

2.2.2.1.16. Comparando-se as expectativas de mercado, com as projeções para o IPCA e IGP-DI feitas na reprogramação de 13/08/2004, observamos que o Governo Federal está trabalhando com uma projeção de taxa de inflação abaixo das expectativas de mercado.

2.2.2.2. Arrecadação das Receitas Não-Financeiras

2.2.2.2.1.Conforme observa-se na Tabela a seguir, a realização do total das Receitas Não-Financeiras no período de janeiro a agosto de 2004 alcançou o montante de R$ 270.103,81 milhões, correspondendo a 24,68% do PIB projetado para o mesmo período pelo Banco Central do Brasil - BACEN, ou seja, 1,18 pontos percentuais acima da meta estabelecida pela LDO - 2004 (23,5% do PIB) para todo o ano.

Quadro II

Receita Realizada jan-ago/04





R$ 1,00 

Discriminação
Receita Prevista     LOA 2004 (A)
Receita Realizada  jan-ago/2004 (B)
% PIB 1
% Realização (B/A)







Receita Não-Financeira Total
413.783.300.000,00
270.103.813.331,83
24,68
65,28

1. Receita Administrada
279.918.100.000,00
186.095.044.365,17
17,01
66,48

1.1. Imposto de Importação
9.083.600.000,00
5.870.814.753,14
0,54
64,63

1.2. IPI
21.542.700.000,00
13.985.385.631,25
1,28
64,92

1.3. Imposto de Renda
88.860.600.000,00
59.811.254.463,01
5,47
67,31

1.4. IOF
4.959.900.000,00
3.372.481.136,72
0,31
67,99

1.5. COFINS
75.901.900.000,00
50.555.602.968,46
4,62
66,61

1.6. PIS/PASEP
18.982.800.000,00
12.821.259.810,47
1,17
67,54

1.7. CSLL
17.864.900.000,00
13.260.724.285,21
1,21
74,23

1.8. CPMF
26.304.700.000,00
16.772.249.774,95
1,53
63,76

1.9. CIDE - Combustíveis
9.335.400.000,00
5.447.598.281,95
0,50
58,35

1.10. Outras Administradas SRF
3.234.000.000,00
2.397.059.747,75
0,22
74,12

1.11. REFIS/PAES2
3.847.600.000,00
1.800.613.512,26
0,16
46,80

2. Receita do INSS
92.575.100.000,00
56.968.194.203,33
5,21
61,54

3. Receitas Não Administradas
39.723.800.000,00
25.868.865.389,05
2,36
65,12

3.1. Concessões
363.900.000,00
223.567.051,35
0,02
61,44

3.2. Dividendos
3.619.200.000,00
3.114.731.742,26
0,28
86,06

3.3. Cont. Plano de Seg. do Servidor
5.759.200.000,00
3.408.489.755,63
0,31
59,18

3.4. Cota-Parte de Compensações Financeiras
11.622.800.000,00
5.367.784.946,14
0,49
46,18

3.5. Demais Receitas
6.977.400.000,00
5.457.644.664,79
0,50
78,22

3.6. Receita Própria
6.783.300.000,00
5.284.788.141,99
0,48
77,91

3.7. Salário-Educação
4.598.000.000,00
3.011.859.086,89
0,28
65,50

4. FGTS
1.566.300.000,00
1.171.709.374,28
0,11
74,81

Produto Interno Bruto - PIB acumulado no ano (jan-ago/04)
                                 1.094.208.700.000,00 



1  PIB acumulado no ano (jan-ago/04) estimado pelo Banco CentraI.



2  PAES - arrecadação dos códigos DARF nos 7042, 7093, 7114, 7122 e 6648 constante do passivo financeiro da L88

Obs: Cada item da receita realizada já inclui a parcela referente ao REFIS.



Desempenho dos Principais Tributos

2.2.2.2.2. Analisando-se os principais item de receita primária no período compreendido entre os meses de janeiro e agosto de 2004, verifica-se que alguns tributos apresentam variações expressivas entre a arrecadação efetiva e a previsão de receita contida na Lei Orçamentária Anual - LOA vigente, conforme tabela anterior.

2.2.2.2.3. Convêm destacarmos a arrecadação referente a Contribuição Sobre o Lucro Líquido CSLL, que no período alcançou o valor de R$ 13.260,7 milhões, ou seja 74,23% da arrecadação prevista na LOA - 2004 para todo o ano. Isto deveu-se principalmente a elevação da base de cálculo da CSLL de 12% para 32% para empresas prestadoras de serviço, bem como a retenção na fonte, referente a pagamentos efetuados por empresas de direito privado.

2.2.2.2.4. Outro imposto que merece comentários é IRPJ, que teve a realização da arrecadação nos meses de julho e agosto bem acima do valor previsto em decorrência, principalmente, do desempenho de alguns setores importantes da economia e representativos em arrecadação que, em relação a julho e agosto/03, apresentaram crescimento significativo de arrecadação: metalurgia básica (163%), fabricação e montagem de veículos (336%), telecomunicações (190%) e fabricação de máquinas e equipamentos (100%). A retenção na fonte da COFINS, CSLL e PIS de empresas prestadoras de serviço que transacionam com outras pessoas jurídicas, em virtude de maior controle, tem resultado em aumento de arrecadação.

2.2.2.2.5. Além disso, vale observar a realização do item de receita ‘ Outras Administradas pela SRF ‘, cujos montantes arrecadados até agosto (R$ 2.397,1 milhões) representaram 74,12% dos valores estimados na LOA (R$ 3.234 milhões). Conforme informação originária da SRF (documento Análise da Arrecadação das Receitas Federais - mês de setembro), a arrecadação acima da prevista pode ser explicada pelo recebimento de valores acumulados referentes a prêmios de loterias federais. 

2.2.2.2.6. Outro item da receita primária que merece comentário é a CIDE - Combustíveis que não vem alcançando os níveis previstos na LOA 2004, e não tem demonstrado sinais de recuperação. Examinando-se mais profundamente o comportamento desta Contribuição e comparando-se com a arrecadação acumulada no mesmo período do ano anterior (janeiro a agosto de 2003), pelo  Relatório de Arrecadação da SRF (L88), verifica-se que a arrecadação do item CIDE-Combustíveis-Importação vem caindo, devido a queda do volume de importações do barril de petróleo. Esta contribuição é sensível ao volume importado, pois o valor do tributo é fixo por unidade de medida do produto.

2.2.2.2.7. Com relação a Contribuição para o Plano de Seguridade Social dos Servidores, nos Relatórios de Avaliação dos bimestres anteriores houve diminuição na projeção devido a correção da base de projeção. Já na avaliação do 4º bimestre houve aumento na estimativa da receita devido, principalmente, à correção da base de projeção e à incorporação do adicional de 11% sobre a folha dos servidores ativos a título de contribuição patronal. Esse adicional passou a ser recolhido pela União a partir de junho de 2004, conforme de termina a Lei n.º 10.887, de junho de 2004, embora ainda não estivesse sendo considerada nas avaliações anteriores

Previsão Atualizada da Arrecadação Total para 2004

2.2.2.2.8. Considerando-se o montante da receita realizada até o mês de agosto em conjunto com a arrecadação projetada pelo Poder Executivo para os demais meses do ano (setembro a dezembro), conforme planilha elaborada pela SOF referente a 4º avaliação bimestral das Receitas Primárias (fls. 98/121), pode-se estimar em R$ 418.144,8 milhões o total da arrecadação para 2004, conforme demonstrado na tabela a seguir:

Quadro III

Receitas Não Financeiras - Arrecadação e Projeção - 2004






R$ milhões

Discriminação
Arrecadação
Projeção
Total
%PIB


jan-ago/04
set-dez/04



Receita Não-Financeira Total
270.103,9
148.040,9
418.144,8
24,95

1. Receita Administrada
186.095,0
96.929,2
283.024,2
16,89

2. Receita do INSS
56.968,2
35.599,8
92.568,0
5,52

3. Receitas Não Administradas
25.868,9
14.701,8
40.570,7
2,42

4. FGTS
1.171,8
810,1
1.981,9
0,12

Produto Interno Bruto - PIB

1.675.730,0



Fonte: Arrecadação: SIAFI Gerencial; Projeção: SOF; PIB: Secretaria de Política Econômica - SPE/MF.

2.2.2.2.9. Cabe ressaltar que a divergência entre o valor da receita não-financeira total aqui encontrado (R$ 418.144,8 milhões) e o valor da Reprogramação de setembro de 2004 (R$ 418.679,6 milhões), deve-se a diferença de fonte de informação relativa a arrecadação de janeiro a agosto. No caso das receitas Administradas a SOF utilizou o relatório L88 mensal da SRF, já para as receitas previdenciárias foi utilizado o fluxo de caixa da Previdência, enquanto que para este trabalho foi utilizado o SIAFI gerencial, Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal. 

2.2.2.2.10. Ao confrontar-se a previsão da receita não-financeira total com a projeção do PIB para todo o ano de 2004 (R$ 1.675.730 milhões) contida no retromencionado relatório encaminhado pelo Poder Executivo à Comissão Mista de Orçamento do Congresso Nacional, relativo à quarta revisão bimestral das projeções fiscais (fl. 102), chega-se à conclusão que a arrecadação total das Receitas Não-Financeiras em 2004 deverá atingir 24,95% do PIB, ou seja, 1,45%  acima da meta estabelecida pela LDO/2004 que é de 23,5% do PIB, caso se confirmem as expectativas refletidas nos parâmetros macroeconômicos reestimados pelo Governo Federal.
3. CONTINGENCIAMENTO NO PODER EXECUTIVO

3.1. Despesas Discricionárias e Obrigatórias

3.1.1. Consoante o §2º do art. 9º da Lei Complementar n.º 101/2000, a limitação de empenho e movimentação financeira não pode atingir as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do ente.

3.1.2. Face a este dispositivo, as limitações de movimentação e empenho e de pagamento devem ser estabelecidas com base nas despesas identificadas na Lei Orçamentária Anual como primárias discricionárias. Para tanto a Lei de Diretrizes Orçamentárias tem determinado a utilização do identificador de resultado primário na LOA ( 0- despesa financeira, 1- primária obrigatória, 2- primária discricionária). 

3.1.3. Apesar de não ser atribuída pela Lei de Responsabilidade Fiscal competência à Lei de Diretrizes Orçamentárias para identificação das despesas que constituiriam obrigações constitucionais ou legais, esta Lei Ordinária tem se prestado a este fim, discriminando em seu anexo as ações que atendem esse requisito.

3.1.4. A LDO/2004 prevê, ainda, no seu art. 109, a possibilidade de inclusão pelo Poder Executivo de outras despesas, desde que demonstre que a ação constitui obrigação constitucional ou legal da União.

3.1.5. No §1º do art. 1º do Decreto n.º 4992/4, são referenciadas as ações não alcançadas pelos limites de movimentação e empenho. No §2º do mesmo artigo, entretanto, é disposto que determinadas despesas constitucionais e legais da União, identificadas no Anexo XV do Decreto, se sujeitam aos limites fixados nos Anexos I, II e III do mesmo Decreto.

3.1.6. Face ao exposto e com base no que dispõe o §2º do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, foi encaminhada solicitação à Secretaria de Orçamento Federal- SOF, com vistas a identificação das razões que fundamentaram o disposto no §2º do art. 1º do Decreto n.º 4.992/2004.

3.1.7. Em atendimento, o Secretário de Orçamento Federal encaminhou, por meio do Ofício n.º 111/SOF/MP, a Nota Técnica n.º 4/DEAFI/SOF/MP, de 20.09.2004. A seguir, os esclarecimentos apresentados são sintetizados:

‘.....as despesas em questão, apesar de terem sido agregadas aos limites de que trata o art. 1º do Decreto n.º 4.992, de 2004, não foram computadas na base contingenciável, que foi apurada na forma estabelecida. Portanto, a sua inclusão nos limites de empenho não trouxe nenhum impacto no contingenciamento dos demais Poderes e do Ministério Público da União.’

‘5. Ressalte-se que, apesar de terem sido consideradas nos limites de movimentação e empenho, juntamente com as despesas discricionárias, as despesas obrigatórias, relacionadas no Anexo XV do Decreto n.º 4.992, de 2004, foram incluídas nos Anexos pertinentes desse Decreto pelos seus valores integrais aprovados na Lei n.º 10.837, de 16 de janeiro de 2004 (Lei Orçamentária de 2004), conforme dispõe o §2º do art. 1º do Decreto em questão.

6. Dessa forma, por tratar-se de despesas obrigatórias, liberadas pelo seu valor integral, sem qualquer restrição ao seu empenho, fica evidente que esse procedimento não trouxe nenhum prejuízo à sua execução. Ademais, o fato das despesas em questão terem sido incluídas no Decreto n º 4.992 de 2004, não significa que serão limitadas. Este decreto foi elaborado com a finalidade de otimizar a gestão do gasto público, compatibilizando a execução da despesa fixada no orçamento com o desembolso financeiro que se realiza ao longo do ano. Este procedimento foi efetuado em atendimento ao disposto no art. 8º da LRF, onde lê-se que:’ Até trinta dias após a publicação dos orçamentos (...) o Poder Executivo estabelecerá programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.’ 

3.1.8. Como pode ser verificado nos esclarecimentos apresentados pela SOF, a inclusão das despesas em análise nos limites fixados no Decreto seriam justificadas em razão de não ensejarem qualquer limitação a execução das ações, encontrando-se o procedimento em consonância com os ditames da programação financeira.

3.1.9. A resposta apresentada, entretanto, não se coaduna com as disposições contidas no §2º do art. 1º do Decreto nº4.992/04, que determina a observação dos limites contidos nos Anexos I, II e III quando da efetivação das ações referenciadas. Ademais, se tais despesas não se submetem a nenhum limite, como informa a SOF, não são claras as razões que ensejariam a identificação no Anexo XV dessas despesas em detrimento de todas as demais constitucionais ou legais, as quais também se submetem a programação financeira.

3.1.10. Por oportuno, é importante registrar que os procedimentos da programação financeira, apesar de presentes quando da efetivação do contingenciamento, não se confundem com os levados a feito neste último. Assim, é disposto no art. 48 da Lei n.º 4320, de 17.03.1964, acerca da programação financeira:

‘Art. 48 - A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior atenderá aos seguintes objetivos:

a) assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil, a soma dos recursos necessários e suficientes à melhor execução do seu programa anual de trabalho; e

b) manter, durante o exercício, na medida do possível, o equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada, de modo a reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de tesouraria.’

3.1.11. Como pode ser verificado, com a programação financeira busca-se a manutenção do equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada, de forma a assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil, os recursos necessários a realização de suas despesas. De forma diversa, por meio do contingenciamento, pretende-se que uma parcela da arrecadação realizada não seja alocada a nenhuma despesa de forma a gerar superávit, o que foi levado a feito com a edição do Decreto n.º 4992/2004, que limitou a capacidade de movimentação e de empenho em R$ 6,0 bilhões.

3.1.12. Por seu turno, a simples inclusão pelos valores integrais das dotações orçamentárias concernentes as ações constantes do Anexo XV, nos  Anexos I, II e III do Decreto n.º 4.992/04, como alega a SOF para afirmar a não limitação das despesas em análise, não garante a sua realização, já que, pela atual sistemática, cumpre aos gestor eleger as despesas alcançadas pelo Decreto que serão ou não efetivadas face aos recursos repassados.

3.1.13. Em que pese todo o exposto, verifica-se que, com base na mesma razão supracitada, qual seja o poder discricionário do gestor responsável pela efetivação das despesas, não é possível afirmar que tais ações encontram-se de fatos submetidas a limitações de movimentação e empenho, o que, a nosso ver, só pode ser verificado junto aos órgãos beneficiados com as dotações orçamentárias concernentes às ações constantes do Anexo XV.

3.1.14. Não obstante, a sujeição de despesas obrigatórias aos limites fixados no Decreto n.º 4.992/04 em conjunto com o universo das despesas primárias discricionárias, independente da efetivação ou não de restrições a movimentação e empenho das primeiras, compromete a clareza que deveria nortear o processo de contingenciamento no âmbito de qualquer Poder. 

3.1.15. Assim, acreditamos que deva ser recomendado aos Ministério da Fazenda e do Planejamento que adote os procedimentos necessários a não inclusão nos futuros decretos de contingenciamento de  despesas obrigatórias nos limites de movimentação e empenho fixados.

3.1.16. De forma complementar, acreditamos que, após o encerramento do exercício, deva ser efetivado trabalho amostral junto a alguns órgãos, com vistas a avaliar os impactos do contingenciamento, bem como a verificação da natureza das ações atingidas, se referentes apenas a despesas primárias discricionárias ou não.

3.1.17. Tal trabalho reveste-se de especial importância, já que as metas de superávit são representativas e, até o momento, não foram analisados de forma sistemática por este Tribunal os efeitos gerados na programação dos órgãos pelos contingenciamentos efetivados ao longo do exercício. Por seu turno, apenas com a verificação nas unidades responsáveis pela implementação das ações é possível avaliar de forma satisfatória se as ações objeto de limitação referem-se a despesas discricionárias ou não, já que diversos outros fatores, alheios a limitação de movimentação e de empenho, podem interferir na execução das mesmas.

3.2. Limites Fixados

3.2.1. Os limites de empenho e movimentação financeira são fixados em Anexos tendo por base os órgãos ou unidades orçamentárias e as fontes de recursos. No Anexo II, são fixados os limites para os recursos diretamente arrecadados (fontes 150 e 250) e os recursos de convênios (fontes 181 e 281); no Anexo III são fixados os limites para as despesas financiadas com recursos do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza e no Anexo I das demais fontes.

3.2.2. O quadro a seguir registra as limitações consignadas nos três anexos, tendo por base a posição de 15 de setembro do exercício corrente:

Quadro IV

Limites de Movimentação e Empenho

Posição15/09/2004

                                                                                    R$ mil

ANEXOS
Dotação Atual (A)
Limite (B)
Indisponível (C)
% C/A

ANEXO I
57.797.098
53.488.110
4.308.988
7,46%

ANEXO II
4.970.522
4.705.321
265.201
5,34%

ANEXO III
5.602.853
5.602.853
0
0,00%

TOTAL
68.370.473
63.796.284
4.574.189
6,69%

*Montantes das dotações relativas à despesas discricionárias e algumas obrigatórias sujeitas à limitação ou programação financeira

**Inclui valores disponíveis a título de reserva

Fontes: Dotação Atual- site do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão/Orçamento 

Limite-site da Secretaria do Tesouro Nacional/Programação Financeira

3.2.3. Conforme pode ser verificado, a limitação de movimentação e empenho foi mais significativa nas dotações concernentes à base contingenciável vinculada às fontes orçamentárias discriminadas no Anexo I, atingindo 7,46% das mesmas.

3.2.4. As despesas relativas ao Anexo II encontram-se limitadas em 5,34%. De forma complementar ao limite fixado, no art. 6º do Decreto n.º 4.992/2004, é determinado que o empenho e o pagamento de despesas à conta das fontes de recursos relacionadas neste Anexo, somente podem ocorrer até o montante da efetiva arrecadação das receitas correspondentes ao presente exercício, o que veda a utilização das disponibilidades advindas de exercícios anteriores.

3.2.5. No que se refere as despesas custeadas com os recursos do Fundo de Combate a Pobreza, verifica-se que as mesmas não foram sujeitas a limitações.

3.2.6. O quadro a seguir indica por órgão ou unidade orçamentária os limites de movimentação e de empenho efetivadas, considerando as ampliações autorizadas pelos decretos posteriores ao n.º 4.992/04, bem como os valores liquidados até 19/10/2004:

Quadro V

Limites de Movimentação e de Empenho por Órgão

Posição 19/10/2004

ÓRGÃO
Dotação  Atual (A)*
Limite. (B)
Indisp./Dot.
Liquidado (D)
Liq./Lim  % D/B

20000
Presidência
745.209
624.038
16,26%
273.169
43,77%

20102
Gab. Vice-Presidência 
2.500
2.500
0,00%
1.547
61,88%

20114
AGU
102.777
88.531
13,86
36.645
41,39

22000
Agricultura, Pec. E Abastecimento
815.215
694.174
14,85%
349.804
50,39%

24000
Ciência e Tecnologia
2.111.881
2.092.195
0,93%
896.097
42,83%

25000
Fazenda
1.579.548
1.405.954
10,99%
920.643
65,48%

26000
Educação
6.668.738
6.011.834
9,85%
2.664.903
44,33%

28000
Desenv., Ind. E Comércio Exterior
493.719
403.408
18,29%
181.755
45,05%

30000
Justiça 
1.352.085
1.285.891
4,90%
378.292
29,42%

32000
Minas e Energia
530.616
431.400
18,70%
157.361
36,48%

33000
Previdência Social
1.402.879
1.261.236
10,10%
685.330
54,34%

35000
Relações Exteriores
829.472
822.857
0.80%
415.711
50,32%

36000
Saúde
29.851.900
29.005.955
2,83%
18.594.340
64,11%

38000
Trabalho e Emprego
829.269
653.794
21,16%
292.295
44,71%

39000
Transportes
3.143.604
2.328.500
25,93%
457.632
19,65%

41000
Comunicação
485.215
380.000
21,68%
145.477
38,28%

42000
Cultura
368.577
230.620
37,43%
74.692
32,39%

44000
Meio Ambiente
473.644
411.189
13,19%
167.231
40,67%

47000
Planej. Orç. e Gestão
401.072
313.799
21,76%
152.141
48,48%

49000
Desenv. Agrário
1.500.373
1.380.589
7,98%
593.705
43,00%

51000
Esporte
349.169
208.719
40,22%
58.471
28,01%

52000
Defesa
4.796.938
4.698.294
2,06%
1.805.401
38,43%

53000
Integração Nacional
1.406.632
910.973
35,24%
291.336
31,98%

54000
Turismo
463.982
311.821
32,79%
94.489
30,30%

55000
Desenvolv. Social e Combate à fome
5.879.995 
5.771.720
1,84%
3.733.820
64,69%

56000
Cidades
1.374.541
886.934
35,47%
302.651
34,12%

71000
Encargos Financeiros da União
31.710
31.710
0,00%
0
0,00%

73101
Rec. Superv. M. Fazenda
133.755
132.872
0,66%
41.909
31,54%

74000
Operações Oficiais de Crédito
42.594
38.094
10,56%
20
0,05%


R Reserva
42.594
38.094
10,56%
20
0,05%


Total Geral
68.370.473
63.796.284
6,69%
33.766.867
52,93%

















* Dotação concernente a dotação contingenciável

Fonte: Site do Ministério do Planejamento/Orçamento 2004

3.2.7. Da análise do Quadro V, verifica-se que os limites não são distribuídos de forma proporcional à dotação, inexistindo dispositivos legais que disponham sobre os critérios a serem observados quando da fixação de limites pelo Poder Executivo.

3.2.8. Assim, verifica-se que enquanto o Ministério do Esporte teve a base contingenciável limitada em 40,22% , o Ministério da Ciência e Tecnologia o foi em apenas 0,93%.

3.2.9. É importante ressaltar, ainda, que não obstante as ampliações procedidas após a edição do Decreto n.º 4.992/04, as dotações sujeitas a limitações, em razão dos créditos adicionais aprovados,  passaram de R$ 66,8 bilhões para R$ 68,4 bilhões, o que termina por minimizar os efeitos das ampliações. 

3.2.10. Entre os Ministérios sujeitos a maiores limitações, considerando as dotações contingenciáveis,  destacam-se o Ministério da Integração Nacional com 35,24%, o Ministério  da Cultura com 37,43%, das Cidades com 35,47%, bem como os Ministérios do Turismo e dos Transportes com 32,79% e  25,93%, respectivamente. 

3.2.11. A tabela a seguir indica os limites de pagamento por Anexo:

Quadro VI

Limites de Pagamento

Posição 15/09/2004

ANEXOS
Limite

ANEXO I
51.590.008

ANEXO II
4.711.706

ANEXO III
6.192.050

TOTAL
62.493.764

Fontes: Site da Secretaria do Tesouro Nacional/Programação Financeira

3.2.12. Os limites de pagamento encontram-se abaixo da capacidade de movimentação e de empenho, equivalente a R$ 63,8 bilhões, em que pese prestarem-se ainda para pagamento das despesas inscritas em restos a pagar no exercício, correspondente a R$ 9,6 bilhões, dos quais R$ 6,6 bilhões processados.

4. CONTINGENCIAMENTO NOS PODERES LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E NO MINISTÉRIO PÚBLICO

4.1. No art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal é remetida à Lei de Diretrizes Orçamentárias a competência para fixação dos critérios que nortearão a limitação de empenho e movimentação financeira dos Poderes e do Ministério Público, face a possibilidade de não cumprimento das metas de resultado primário. 

4.2. Nesse sentido, no art. 70 da LDO/2003 é disposto que se ‘for necessário efetuar a limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 9º da Lei Complementar n.º 101, de 2000, o Poder Executivo apurará o montante da limitação e informará a cada um dos órgãos...’. Neste artigo são estabelecidas também as regras a serem observadas na fixação desses limites, entre as quais podem ser destacadas:

- o montante da limitação a ser procedida por cada órgão será estabelecido de forma proporcional à participação de cada um na base contingenciável total; a qual corresponde ao total das dotações classificadas como despesas primárias aprovadas na Lei Orçamentária para 2004, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal da União, e aquelas ressalvadas da limitação de empenho pela própria LDO;

- no caso da nova estimativa de receita para cálculo do superávit primário ser igual ou superior àquela estimada na proposta orçamentária, são também excluídos da base de cálculo dos valores da limitação, as dotações constantes da proposta orçamentária relativas às atividades dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público.

4.4. Tais critérios diferem dos fixados na LDO para 2003, na qual era prevista a adoção de percentuais diferenciados para o conjunto de projetos e outro para o de atividades e operações especiais, o que determinou a fixação de limites de movimentação e de empenho proporcionais a prevalência de um ou outro tipo de ação.

4.5. Em atendimento às disposições da LDO 2004, além dos valores relativos as dotações de despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais, foram excluídos da base de cálculo dos limites de movimentação e empenho, os valores concernentes as atividades constantes da proposta orçamentária relativas aos Poderes Legislativo, Judiciário e do Ministério Público, uma vez que o Poder Executivo optou por não considerar as alterações na estimativa de receita contida na proposta orçamentária.

4.6. Na avaliação feita em março de 2004, o Poder Executivo indicou a necessidade de limitação de movimentação e empenho no montante de R$ 5,3 bilhões, a qual, atendendo aos preceitos da LDO, foi distribuída na forma a seguir discriminada:

Quadro VII

Distribuição Limitação de Empenho e Movimentação Financeira

DISCRIMINAÇÃO
Despesas Discricionárias (A)
Despesa Discricionárias Ressalvadas da Limitação(B)
Base Contingenciável (C)=(A)-(B)
Limitação(D)

TOTAL
41.971.125.098
5.266.897.516
36.704.227.582
5.307.183.895

Poder Executivo
38.864.732.713
2.607.855.824
36.256.876.889
5.242.500.000







Demais Pod. e MPU
3.106.392.385
2.659.041.692
447.350.693
64.683.895

Poder Legislativo
904.227.398
795.221.830
109.005.568
15.761.470

Câmara dos Deputados
441.414.000
408.556.000
32.858.000
4.751.045

Senado Federal
343.068.180
280.927.180
62.141.000
8.985.170

Trib. Contas da União
119.745.218
105.738.650
14.006.568
2.025.255

Poder Judiciário
1.990.060.806
1.685.784.903
304.275.903
43.996.245

Supremo Trib. Federal
78.870.600
66.468.600
12.402.000
1.793.246

Superior Trib. Justiça
71.601.500
60.371.500
11.230.000
1.623.782

Justiça Federal
563.745.268
450.768.867
112.976.401
16.335.626

Justiça militar
21.440.510
17.708.000
3.732.510
539.696

Justiça Eleitoral
690.667.212
657.347.729
33.319.483
4.817.773

Justiça do Trabalho
482.141.716
365.726.207
116.415.509
16.832.898

Just. DF e Territórios
81.594.000
67.394.000
14.200.000
2.053.224

Minist. Púb. da União
212.104.181
178.034.959
34.069.222
4.926.180

 Fonte: Relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, §1º, da Constituição, de 23.03.2004 

4.7. No quadro acima os valores relativos a 'despesas discricionárias' no âmbito do Poder Executivo não correspondem aos apresentados nos decretos de contingenciamento, como base orçamentária sujeita a limitação, isto se deve a consideração das dotações correspondentes às despesas obrigatórias constantes no Anexo XV do Decreto n.º 4.992/2004 nos Anexos relativos a movimentação e empenho deste Decreto. O quadro VIII  ilustra essa afirmação:

Quadro VIII

Base sujeita à limitação no Decreto n.º 4992/04 do Poder Executivo X Base utilizada na fixação de limites da movimentação e empenho - Poder Executivo

                                                                                                                              R$ bilhões

Discriminação
Valores

a) Anexos I, II, III do Decreto  4.992, de 2004
66,8

b) Dotação relativa aos Recursos de Doações
0,1

c) (a+b)
67,0

d) Anexo XV do Decreto 4.992, de 2004
28,1

e) Despesas Discricionárias Executivo ( c - d )
38,9

f)  Despesas Discricionárias do Executivo Ressalvadas pela LDO ( g+h+i)
2,6

   g) Função C & T
2,1

   h) Ações da Fome
0,4

    i) Transferência Estado TO
0,1

j) Base Contingenciável do Executivo
36,3

Fonte: Dados encaminhados pela SOF, extraídos do SIDOR

4.8. Conforme pode ser verificado, as diferenças registradas entre as duas bases referem-se também ao não cômputo nos Anexos dos recursos de doações, em razão dessas despesas serem ressalvadas no Decreto n.º 4.992/04 de qualquer limitação. Neste caso, os valores concernentes, R$ 140 milhões, não podem ser excluídos do cálculo das limitações entre os Poderes, sendo para esse fim computadas.

4.9. Após a primeira limitação de movimentação e empenho comunicada em março foram procedidas três novas reavaliações pelo Poder Executivo, por meio das quais os limites de movimentação e de empenho foram ampliados:

Quadro IX

Ampliação dos Limites de Empenho e de Movimentação Financeira

Posição Setembro/2004



Ampliação

DISCRIMINAÇÃO
Limitação
maio
julho
setembro
total

TOTAL
5.307.183.895
1.148.092.943
1.095.537.312
1.580.000.002
3.823.630.257

Poder Executivo(1)
5.242.500.000
1.134.100.000
1.082.184.917
1.560.742.979
3.777.027.896








Demais Pod. e MPU
64.683.895
13.992.943
13.352.395
19.257.023
46.602.361

Poder Legislativo
15.761.470
3.409.650
3.253.567
4.692.342
11.355.559

Câmara dos Deputados
4.751.045
1.027.785
980.736
1.414.432
3.422.953

Senado Federal
8.985.170
1.943.745
1.854.767
2.674.972
6.473.484

Trib. Contas da União
2.025.255
438.120
418.064
602.938
1.459.122

Poder Judiciário
43.996.245
9.517.624
9.081.940
13.098.110
31.697.674

Supremo Trib. Federal
1.793.246
387.929
370.171
533.867
1.291.967

Superior Trib. Justiça
1.623.782
351.270
335.190
483.416
1.169.876

Justiça Federal
16.335.626
3.533.855
3.372.087
4.863.274
11.769.216

Justiça militar
539.696
116.751
111.407
160.673
388.831

Justiça Eleitoral
4.817.773
1.042.220
994.510
1.434.298
3.471.028

Justiça do Trabalho
16.832.898
3.641.429
3.474.737
5.011.317
12.127.483

Just. DF e Territórios
2.053.224
444.170
423.838
611.265
1.479.273

Minist. Púb. da União
4.926.180
1.065.671
1.016.888
1.466.571
3.549.130

(1) Valores simplesmente indicativos, já que o Poder Executivo tem procedido a limitações de movimentação e de empenho por meio de decretos, de forma a garantir a superação da meta prevista na LDO.

Fonte: Relatórios à Comissão Mista de que trata o art. 166, §1º, da Constituição, previsto no §6º do art. 70 da Lei n.º '10707, de 30 de julho de 3003-LDO 2004

4.10. Como pode ser verificado, a capacidade de movimentação e de empenho dos Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público da União restringida inicialmente em R$ 64,7 milhões, foi ampliada em R$ 46,6 milhões, até setembro de 2004. 

5.RESTOS A PAGAR

5.1. O volume de recursos inscritos em restos a pagar, conforme já evidenciado em trabalhos anteriores, tem sido bastante representativo. O quadro a seguir indica tais montantes: 

Quadro X

Demonstrativo da Evolução das Inscrições de Despesas em Restos a Pagar

Período 1994-2002

                                                                                                                     R$ Mil

ANO INSCRI ÇÃO
PROCES SADOS
NÃO PROCESS.
EXERC. ANTER.
TOTAL

1994

6.553.158

6.553.158

1995

8.367.434

8.367.434

1996

6.993.610

6.993.610

1997

3.780.903

3.780.903

1998
4.574.902
22.211.708
20.706
26.807.317

1999
4.038.690
31.301.524
2.750.403
38.090.616

2000
3.110.795
12.603.674
472.935
16.187.404

2001
4.026.785
21.199.058
423.125
25.648.968

2002
4.998.248
14.517.258
1.510.081
21.025.587

2003
7.048.276
23.758.944
2.692.053
33.499.273

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional (fls. 11 do Anexo I) e Relatórios de Gestão Fiscal divulgados pelas Portaria n.º 64, de 19/02/2003 e nº77, de 10/02/2004 (fls. 26 a 31 do Anexo I). 

5.2. Os valores inscritos em restos a pagar em 2003 retornam quase aos patamares dos efetivados em 1999, atingindo R$ 33,5 bilhões. (....omissis....)
5.3. Os valores inscritos em restos a pagar em 2003 ultrapassam em R$ 15,5 bilhões todo o orçamento destinado ao Ministério da Educação para 2004 e em R$ 6,2 bilhões o do Ministério Trabalho e Emprego. 

5.4. Conforme já abordado no TC n.º 004.393/2002-0, sob o ponto de vista do contingenciamento, o grande volume de recursos inscritos em restos a pagar não provoca nenhuma conseqüência para os limites de movimentação e de empenho, já que os mesmso já foram objeto de empenho no exercício passado. Os limites de pagamento fixados no decretos de contingenciamento, entretanto,  abrangem tanto as despesas que serão pagas à conta do orçamento vigente quanto o pagamentos dos restos a pagar do exercício anterior, quando referentes a despesas primárias discricionárias

5.5. Como os limites de pagamento, conforme comentado no subitem 3.2, são insuficientes para liquidação das despesas empenháveis no próprio exercício, a existência de um significativo valor inscrito em restos a pagar atribui ao gestor maior poder discricionário, já que passa a caber a este a decisão sobre quais despesas serão objeto de efetivação se concernentes ao exercício passado ou ao corrente.

5.6. Tais fatos decorrem da metodologia utilizada para cálculo do superávit primário, na qual as despesas são contabilizadas somente quando do seu efetivo pagamento e as receitas, quando de sua arrecadação. Assim, os valores inscritos em restos a pagar só impactam o resultado quando pagos, ou seja no exercício seguinte ao de sua inscrição, desde que não cancelados ou oficialmente prorrogados para outros exercícios.

5.7. Do lado da receita, mesmo que a inscrição de restos a pagar ao final do exercício seja limitada ao montante das disponibilidades de caixa existentes, a metodologia do cálculo do resultado primário conduzirá a que, no exercício seguinte, sejam consideradas como parâmetro para efetivação das despesas primárias discricionárias, inclusive de restos a pagar, que constituem parcela negativa no cálculo do resultado primário, as receitas primárias arrecadadas no exercício.

5.8. Como já observado em trabalhos anteriores,  na elaboração da Lei Orçamentária Anual, por determinação do art. 9º  da Lei de Responsabilidade Fiscal, é considerada a meta fiscal fixada no anexo da Lei de Diretrizes Orçamentárias. Tem-se como premissa que, caso os parâmetros utilizados quando da elaboração da LOA permanecessem constantes, entre os quais o valor do PIB e da receita arrecadada, a simples efetivação da LOA conduziria ao alcance da meta prevista.

5.9. Não obstante, em um cenário em que a meta de resultado primário é fixada na LDO e incluída na LOA, a existência restos a pagar do exercício anterior, se referentes a despesas primárias, torna a premissa supracitada inconsistente, tornando necessária a realização de ajustes na efetivação da despesa prevista na LOA. De fato, os efeitos do pagamento de despesas a título de restos a pagar seriam nulos apenas se o cálculo do resultado primário passasse a considerar, a exemplo do que foi feito no passado, as despesas empenhadas e não apenas as pagas. Neste caso, os valores inscritos em restos a pagar causariam impacto no resultado primário no ano de sua inscrição. Isso representaria um tipo de regulador automático do volume de despesas inscritas em restos a pagar, com efeitos positivos no planejamento governamental. Assim, tendo que alcançar determinada meta de resultado primário, o Poder Executivo haveria de ser rigoroso na inscrição de restos a pagar.  A partir daí, o pagamento seria certo à medida que não mais afetaria o resultado primário.

5.10. Tem contribuído para o alto valor de inscrição em restos a pagar a publicação, ao final do exercício financeiro, de decretos ampliando os limites de movimentação e de empenho de forma a não ser possível, muitas vezes, ao gestor a efetivação, até 31 de dezembro, dos três estágios da despesas, quais sejam o empenho, a liquidação e o pagamento.

5.11. Em 29 de dezembro de 2003, por exemplo, foi editado o Decreto n.º 4.938, que ampliou os limites para movimentação e empenho daquele exercício em R$ 285 milhões. Anteriormente a este Decreto, mas ainda no mesmo mês, foram editados os Decretos nº4.926, de 22.12.2003 e o Decreto n.º 4.913, de 11.12.2003, que juntos ampliaram os mesmos limites em R$ 776,6 milhões.

5.12. A referida prática favorece o alcance de um superávit maior que aquele que seria devido se houvesse tempo hábil para o pagamento, notadamente quando a inscrição do exercício for superior ao que for pago a título de RP do exercício anterior. Tal sistemática gera um ciclo no qual o pagamento de despesas à conta do orçamento vigente concorre com o pagamento daquelas relativas ao do exercício passado, cabendo ao gestor decidir o destino das receitas que lhe são repassadas, em que pese todo o processo legislativo visando a definição da aplicação dos recursos do orçamento de determinado exercício. 

5.13. Sobre a inscrição de valores a título de restos a pagar, registramos a seguir o estudo realizado pelo ACE Maurício Ferreira de Macêdo, atual consultor de orçamentos no Senado Federal, o qual reveste-se de significativa importância face o representativo volume de recursos inscritos nessa rubrica nos últimos exercícios e os efeitos que esse fato tem gerado:

‘O art. 35 da Lei n.º 4.320/64 estabelece que, no exercício financeiro, devem ser reconhecidas as receitas arrecadadas (‘regime de caixa’) e as despesas nele legalmente empenhadas (‘regime de competência’). Disso decorre que, considerando-se a execução orçamentária de um exercício, parte da receitas classificadas serão recolhidas apenas no exercício seguinte. O mesmo ocorre com parte das despesas apropriadas, que serão pagas posteriormente. Assim, nem toda receita orçamentária e despesa orçamentária afeta as disponibilidades no exercício em que são reconhecidas. A contrapartida da receita ainda não recolhida é ‘Rede Bancária - Arrecadação’, e da despesa ainda não paga são os ‘Restos a Pagar Processados’ (relativos a despesa já liquidada) e ‘Restos a Pagar não Processados’ (relativos a despesa ainda não liquidada).
Esse modelo de apropriação orçamentária permite o reconhecimento, no exercício financeiro, tanto das despesas já pagas, quanto daquelas cuja liquidação e pagamento ocorram em momento posterior. Isso é uma decorrência natural dos seguintes fatos:

i) a lei orçamentária anual autoriza a realização de gastos que visam o alcance dos objetivos estatais, mas nem sempre a Administração consegue cumprir todas as fases da despesa dentro do exercício financeiro ao qual o orçamento se refere;

ii) é razoável que a Administração possa utilizar créditos consignados no orçamento mesmo que o pagamento da despesa, ou sua liquidação, ocorra apenas no exercício seguinte, pois o gasto está devidamente autorizado;

iii) o crédito consignado no orçamento do exercício seguinte refere-se a uma nova programação, não sendo razoável, portanto, considerar que toda despesa que não tiver sido liquidada e/ou paga dentro do exercício não possa nele ser reconhecida/apropriada, mas deva novamente ser empenhada à conta do novo orçamento.

Observa-se, portanto, que a inscrição de restos a pagar, processados ou não, decorrem do reconhecimento, no exercício financeiro, da despesa orçamentária não paga. A rubrica ‘Restos a Pagar’ é a contrapartida da despesa não paga. Sendo assim, a primeira condição para a inscrição de restos a pagar é que a despesa correspondente tenha sido legalmente empenhada, porque apenas esta pode ser apropriada ao exercício. O empenho da despesa tem as seguintes características:

i) é o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição (art. 58);

ii) não poderá exceder o limite dos créditos concedidos (art. 59);

iii) é condição prévia  para a realização da despesa (art. 60);

iv) requer a emissão de documento denominado ‘nota de empenho’, no qual se identifica o credor, representação e valor da despesa, importando na dedução do saldo da dotação própria (art. 61).

Diante dessas características, alguns aspectos merecem ser destacados. O primeiro é que a ‘nota de empenho’ é condição indispensável para o ‘empenho da despesa’ (salvo situações previstas no §1º do art. 60 da Lei n.º 4.320/64 que, no entanto não foram regulamentas), mas não cria a obrigação de pagar por si só (salvo quando a nota de empenho substitui o termo contratual). 

O segundo aspecto é que o conceito de ‘empenho de despesa’ não se refere à toda obrigação de pagar decorrente da celebração de contrato, convênio, contrato/posse de servidor, etc., mas à parcela da obrigação de pagar que deva ser satisfeita à conta do orçamento vigente. Isto é assim porque o ‘empenho da despesa’ requer a emissão de ‘nota de empenho’ à conta de crédito consignado no orçamento anual. 

O terceiro aspecto é que o implemento de condição geralmente ocorre após o ‘empenho da despesa’, mas pode também ocorrer antes. Esta situação se verifica no caso de despesas de exercícios anteriores. O empenho, a liquidação e o pagamento ocorrem num exercício, mas o implemento de condição já ocorreu no exercício anterior. 

Como se observa, apenas a emissão da nota de empenho não é condição suficiente para que se tenha uma ‘despesa legalmente empenhada’ a ser reconhecida no exercício. Também apenas a obrigação de pagar decorrente de um ato da autoridade competente não permite que se tenha despesa ‘legalmente empenhada’. Na verdade, esta apenas surge quando se tem um ato, presente ou passado,  que cria a obrigação de pagar e a emissão de ‘nota de empenho’ contra crédito consignado no orçamento anual.

Portanto, ‘despesa legalmente empenhada’ deve ser tida como a parcela de um  compromisso de pagamento assumido por autoridade competente, no exercício atual ou anterior (por meio de contrato, convênio, posse de servidor, reconhecimento de dívida, etc.), que deva ser satisfeita a partir da utilização de crédito consignado no orçamento vigente e para a qual foi emitida a devida nota de empenho.

O ‘empenho da despesa’ não é a ‘nota de empenho’. De fato, a ‘nota de empenho’ não gera obrigação de pagar, se o compromisso de pagamento não for firmado. Dessa forma, o ‘empenho da despesa’ fundamentado exclusivamente na emissão de ‘nota de empenho’ deve ser dado por insubsistente no final do exercício. O compromisso de pagar pode ter sido firmado antes da emissão da nota de empenho (por exemplo, notas de empenho emitidas para atender despesas relativas a contratos e convênios celebrados em exercícios anteriores, que devam correr à conta do orçamento vigente), ou posteriormente (por exemplo, notas de empenho emitidas para atender despesas relativas a contratos e convênios celebrados no exercício, caso em que os contratos e convênios informam o número da nota de empenho à conta da qual aquelas serão satisfeitas, conforme inciso V do art. 55 da Lei n.º 8.666/93 c/c o art. 30 do Decreto n.º 93.872/86). No entanto, não obstante a possibilidade de o compromisso de pagar ser firmado antes ou depois da emissão da nota de empenho, é necessário que as duas coisas ocorram até o final do exercício. Isso é decorrência da lei, que dispõe que pertence ao exercício financeiro a ‘despesa nele legalmente empenhada’. Essa condição não é observada quando no final do exercício se tem apenas a nota de empenho, ficando a celebração de contrato ou convênio para o exercício seguinte.   

Em decorrência das disposições legais, não se pode apropriar despesas ao exercício com base apenas no valor das ‘notas de empenho’ emitidas, pois que não atendem aos requisitos de ‘despesas legalmente empenhadas’. Se a apropriação de determinada despesa não atender tal condição, não se pode considerar que a inscrição de restos a pagar a ela relativa esteja regular.

A partir das disposições da Lei n.º 4.320/64, pôde-se concluir que os restos a pagar devem necessariamente se referir a despesas ‘legalmente empenhadas’, o que impõe a necessidade de ato que crie a obrigação de pagar, atual ou passado, e de emissão de nota de empenho. No entanto, deve-se considerar que estar ‘legalmente empenhada’ significa o cumprimento de demais disposições legais que importem em limitação da despesa a ser empenhada no exercício. Assim, o empenho da despesa no âmbito do Poder Executivo não pode desrespeitar decretos de contingenciamento. Caso ocorra frustração de receita, órgãos dos demais poderes também devem promovem limitação de empenho (art. 9º da LC n.º 101/2000). Caso essa providência não seja adotada, parte da despesa que vier a ser apropriada não gozará da condição de ‘legalmente empenhada’ e restos a pagar a elas associados estarão inscritos de forma irregular.

A LDO para o exercício de 2003 (Lei n.º 10.524, de 25/07/2002) estabelece que os restos a pagar não processados, relativos a despesas discricionárias e não financeiras, inscritos no exercício de 2003 não excederão a 50% (cinqüenta por cento) do valor inscrito no exercício de 2002 (art. 39, §3º).

Cancelamentos no exercício de 2003

O Decreto n.º 4.594, de 13/02/2003, estabelece que os restos a pagar inscritos no exercício de 2002 deveriam ser cancelados até a data de fechamento do mês de fevereiro no SIAFI, salvo se atendidas as seguintes condições até a data de publicação (14/03/2003), conforme incisos I a III do art. 1º:

I - os contratos, convênios ou instrumentos correlatos tenham sido formalizados;

II - a contraprestação em bens, serviços ou obras tenha sido realizada; e

III - a licitação e contratação por parte do convenente tenham sido homologadas, inclusive nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação.

A primeira condição acima listada revela um comportamento de se apropriar ao exercício despesa que não tenha atendido o requisito de ‘legalmente empenhada’. Admite-se que haja despesas apropriadas no exercício de 2002 para as quais contratos, convênios ou instrumentos correlatos não tenham sido formalizados, cujos restos a pagar devem ser cancelados se referidos instrumentos não tiverem sido formalizados até 14/03/2003. No entanto, de acordo com o exposto anteriormente, tais restos a pagar sequer poderiam ter sido inscritos, pois as despesas apropriadas não atenderam ao requisito de ‘legalmente empenhada’.

Na segunda condição, relativa a contratos, preservam-se restos a pagar relativos a despesa cuja contraprestação tenha sido realizada, ou, excepcionalmente, quando a contraprestação já tenha se iniciado até a publicação do decreto e haja no contrato cláusula de rescisão onerosa (§1º do art. 1º). Na terceira condição, relativa a convênios, preservam-se restos a pagar relativos a despesas cuja licitação e contratação por parte do convenente tenham sido homologadas.

Procedeu-se a levantamento junto ao SIAFI a fim de se apurar os valores cancelados até JUN/2003 (anexos I e II). No âmbito do Poder Executivo, no exercício de 2003, os restos a pagar não processados, inscritos em 2001 e 2002, foram executados da seguinte forma:

Restos a Pagar
Valor


Inscrição de 2002 
13.756.309.198,73

+
Saldo relativos à Inscrição de 2001
52.460.340,26


Cancelamento por Insuficiência e Recursos 
49.219.731,19


Outros Cancelamentos 
2.834.173.320,41


Valores Liquidados a Pagar
1.069.045.499,50


Valores Liquidados Pagos
3.485.082.439,79

=
Valores a Liquidar
6.371.248.548,08


% Cancelamento 
20,88%


% A liquidar
46,14%

Os dados obtidos a partir desse levantamento não permitem identificar valores cancelados, no âmbito do Poder Executivo, em decorrência do disposto no inciso I do art. 1º do Decreto n.º 4.594, de 13/02/2003. Essa informação foi solicitada à Secretaria do Tesouro Nacional, por meio do Ofício n.º 225/SEMAG/GS, de 09/07/2003.

Por meio do Ofício n.º 3.164/2003/CCONT-GAB, de 23/07/2003, a Secretaria do Tesouro Nacional informou valores cancelados relativos a convênios que não foram formalizados até a publicação do Decreto n.º 4.564, de 13/02/2003, conforme segue: 

Cód. Órgão
Cód. Gestão
Órgão
Cancelamento por Insuficiência Financeira
Outros Cancelamentos
Total

20101
00001
Gabinete da Presidência da República

526.206,79
526.206,79

20114
00001
Advocacia Geral da União

510,76
510,76

20402
20402
Agência Espacial Brasileira

411,28
411,28

20501
36201
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

0,02
0,02

20604
18203
Instituto Brasileiro de Turismo

22.833.567,87
22.833.567,87

20701
19211
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis

42.246,38
42.246,38

22000
00001
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

93.624.650,83
93.624.650,83

22201
37201
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
269.780,60
3.752.391,76
4.022.172,36

22203
11201
Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco

1.634.500,00
1.634.500,00

22204
11203
Departamento Nacional de Obras contra as Secas

10.000,66
10.000,66

25000
00001
Ministério da Fazenda

16.429,21
16.429,21

25000
17903
Ministério da Fazenda

28.644,55
28.644,55

26242
15233
Universidade Federal de Pernambuco
106.000,00
1.597.503,11
1.703.503,11

26291
15279
Fund. Coord. de Aperf. de Pessoal Nível Superior
518.349,47
239.363,44
757.712,91

26298
15253
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
42.000,00

42.000,00

28000
00001
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio

1.051.100,00
1.051.100,00

29214
27209
Companhia Brasileira de Trens Urbanos

1.070,86
1.070,86

30000
00001
Ministério da Justiça

3.857,22
3.857,22

30000
20905
Ministério da Justiça

16.124,00
16.124,00

30000
20908
Ministério da Justiça

1.821.996,94
1.821.996,94

30000
20910
Ministério da Justiça

280,83
280,83

30000
20911
Ministério da Justiça

13.119.360,00
13.119.360,00

30202
19208
Fundação Nacional do Índio

3.917,71
3.917,71

30204
18801
Instituto Nacional de Propriedade Industrial

71.846,81
71.846,81

32205
32205
Agência Nacional do Petróleo

60.000,00
60.000,00

32210
32210
Agência Nacional de Energia Elétrica

44.382,13
44.382,13

35000
00001
Ministério das Relações Exteriores

249,17
249,17

36000
00001
Ministério da Saúde

89.662.785,44
89.662.785,44

36211
36211
Fundação Nacional de Saúde
278.782,00
163.248.622,65
163.527.404,65

36212
36212
Agência Nacional de Vigilância Sanitária
103.700,00
205.000,00
308.700,00

36213
36213
Agência Nacional de Saúde Suplementar

346.287,22
346.287,22

39250
39250
Agência Nacional de Transportes Terrestres
66.316,04
300.741,36
367.057,40

39252
39252
Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes

3.016.181,58
3.016.181,58

41231
41231
Agência Nacional de Telecomunicações

1.727,10
1.727,10

42000
00001
Ministério da Cultura

5.299.340,80
5.299.340,80

42000
34902
Ministério da Cultura
50.000,00
1.489.132,83
1.539.132,83

44000
00001
Ministério do Meio Ambiente
636.406,00
19.702.652,63
20.339.058,63

44000
11919
Ministério do Meio Ambiente

48.245,00
48.245,00

44205
44205
Agência Nacional de Águas

1.956.304,00
1.956.304,00

49000
00001
Ministério do Desenvolvimento Agrário

87.867.127,00
87.867.127,00

51000
00001
Ministério do Esporte

136.425.360,05
136.425.360,05

52000
00001
Ministério da Defesa

1.096,69
1.096,69

53000
00001
Ministério da Integração Nacional

20.010.593,92
20.010.593,92

53206
53206
Agência de Desenvolvimento do Nordeste

2.154.000,00
2.154.000,00

55000
00001
Ministério da Assistência e Promoção Social

21.185.044,12
21.185.044,12

56000
00001
Ministério das Cidades

277.246.198,40
277.246.198,40

56000
20906
Ministério das Cidades

150.000,00
150.000,00

26268
15254
Fundação Universidade Federal de Rondônia

0,01
0,01

TOTAL
2.071.334,11
 970.817.053,13 
972.888.387,24

Relativamente a contratos, a Secretaria do Tesouro Nacional informou não ter sido possível identificar cancelamentos decorrentes da disposição contida no inciso I do art. 1º do referido decreto.

O critério de se apropriar a despesa legalmente empenhada, segundo dispõe o art. 35 da Lei n.º 4.320/64, permite que os balanços possam ser elaborados logo após o encerramento do exercício. Esse ‘regime de competência’ dispensa a necessidade de período adicional para o pagamento da despesa, o que postergaria a elaboração das demonstrações contábeis. Mas o ganho em tempestividade não deve ocorrer com perda de qualidade das informações. Assim, apropria-se a despesa ao exercício a que se refere, isto é, ao exercício em que houve a utilização de crédito orçamentário. Mas isso requer que haja uma ‘obrigação de pagamento’ para que se evite apropriar uma despesa em dezembro que será cancelada posteriormente. De fato, o cancelamento de restos corresponde ao cancelamento da despesa anteriormente apropriada.

A apropriação de despesa que não tenha atendido ao critério de ‘legalmente empenhada’ distorce as informações relativas à execução da despesa de determinado exercício. Destaque-se que o Tribunal se manifesta, nas Contas de Governo, quanto ao cumprimento de limites constitucionais para o gasto em saúde e educação, bem como quanto ao grau de execução dos programas governamentais. Para esse efeito, considera-se a despesa apropriada até dezembro de determinado exercício. Como parte das despesas refere-se a restos a pagar, pode-se chegar a conclusões incorretas quanto ao valor dos gastos realizados, pois pode haver cancelamentos até o final do exercício seguinte, portanto, após o pronunciamento do Tribunal. 

Ante o exposto, propõe-se que o Tribunal determine à Secretaria do Tesouro Nacional que oriente órgãos e entidades do Poder Executivo no sentido de inscrever em restos a pagar apenas despesa que, no exercício financeiro de competência, satisfaça o requisito de ‘legalmente empenhada’, o que requer, além da emissão de nota de empenho, que haja documento por meio do qual compromisso tenha sido gerado (termo de contrato, termo de convênio, etc.)’

5.14. Como pode ser verificado, o estudo em análise evidencia que, com base nas disposições da Lei n.º 4.320/64, o empenho da despesa não pode se confundir com a simples emissão da nota de empenho. De fato, o empenho da despesa implica na geração de obrigação de pagamento que deve ser satisfeita com a utilização de dotação consignada no orçamento. A emissão da nota de empenho, embora indispensável para se ter ‘despesa empenhada’, tem o condão apenas de reservar parcela do orçamento para posterior satisfação da obrigação. A obrigação de pagar se configura  apenas com a assinatura do contrato, convênio ou instrumento correlato.

5.15. Neste sentido, propõe a efetivação de determinação ao Poder Executivo no sentido de inscrever em restos a pagar apenas despesa que, no exercício financeiro de competência, satisfaça o requisito de ‘legalmente empenhada’, o que requer, além da emissão de nota de empenho, que haja documento por meio do qual compromisso tenha sido gerado (termo de contrato, termo de convênio, etc.).

5.16. A sobredita determinação reveste-se, em razão dos fatos já comentados, de significativa importância, tendo em vista, entretanto, a diversidade dos órgãos atingidos com a determinação em análise, seria importante consignar em sua redação a amplitude dos termos referenciados. O ‘contrato administrativo’ é uma relação fundamentada em interesses divergentes entre um órgão ou entidade pública e outro órgão ou entidade, pública ou privada, ou ainda pessoa física. Pode estar consubstanciado em um termo de contrato, carta contrato, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou, até mesmo, a própria nota de empenho, tal como previsto no art. 62 da Lei n.º 8.666/1993. Neste sentido, é registrado na publicação ‘Licitações e Contratos’, deste Tribunal de Contas da União:

‘A Administração pode dispensar o termo de contrato nas compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, das quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, independente do valor e da modalidade realizada.

Nessas hipóteses, é facultada a substituição do contrato pela nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviços’ (grifo nosso)

5.17. Da mesma forma, o ‘convênio’ refere-se a uma relação fundamentada em interesses convergentes de órgãos e entidades públicas, ou entre estes e a entidades privadas não lucrativas. Pode estar consubstanciado em termo de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere, ou ainda decorrer de processos de habilitação que ocorrem no âmbito de programas governamentais que prevêem repasses regulares e automáticos, situação em que, geralmente, se dispensa a assinatura de termo de convênio.

5.18. Além do exposto, é preciso considerar que há ‘pagamentos’ ou melhor ‘liberações’ efetuadas com base em obrigações expressas em mandamentos constitucionais ou legais. As transferências constitucionais, por exemplo, não obstante representarem de fato repartições de receita, orçamentariamente, são identificadas como despesas. Em tais casos não pode ser exigível a formalização de convênio ou instrumento congênere:

5.19. Face ao exposto, propomos que a redação da determinação em análise seja alterada para a registrada a seguir:

- Determinar à Secretaria do Tesouro Nacional que oriente órgãos e entidades do Poder Executivo no sentido de inscrever em restos a pagar apenas despesas que, no exercício financeiro de sua competência, satisfaça o requisito de ‘legalmente empenhada’(art.35, inciso II, c/c art. 58 da Lei nº4320/1964), ou seja, configurem obrigação de pagamento para a União, suas fundações, autarquias e empresas estatais dependentes, a qual pode decorrer de disposições expressas em mandamentos constitucionais ou legais, ou ter por base contrato administrativo(termo de contrato, carta contrato, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou nota de empenho), convênio (termo de convênio, acordo, ajuste), contrato de empregado, posse de servidor, reconhecimento de dívida ou instrumentos congêneres, ou ainda resultar de processos de habilitação que ocorrem no âmbito de programas governamentais que prevêem repasses regulares e automáticos. 

5.20.Outro ponto que merece ser destacado é que a orientação pretendida não pode se restringir apenas ao Poder Executivo. De fato, a determinação que vier a ser proferida implica mais no controle do cumprimento de uma disposição já existente na Lei 4.320/64, do que uma nova orientação de procedimento. Por essa razão, é necessário que a determinação se dirija também aos órgãos de controle interno de cada Poder no sentido de realizarem as verificações pertinentes. Assim, sugerimos a seguinte determinação:

- Determinar aos órgãos de controle interno de cada Poder que, quando da análise de valores inscritos em restos a pagar, verifiquem se as despesas concernentes encontram-se ‘legalmente empenhadas’(art.35, inciso II, c/c art. 58 da Lei nº4320/1964), ou seja, configurem obrigação de pagamento pela União, suas fundações, autarquias e empresas estatais dependentes, a qual pode decorrer de disposições expressas em mandamentos constitucionais ou legais, ou ter por base contrato administrativo(termo de contrato, carta contrato, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou nota de empenho), convênio (termo de convênio, acordo, ajuste), contrato de empregado, posse de servidor, reconhecimento de dívida ou instrumentos congêneres, ou ainda resultar de processos de habilitação que ocorrem no âmbito de programas governamentais que prevêem repasses regulares e automáticos. 

5.21. Atualmente não existem dados disponíveis acerca da parcela de restos a pagar inscrita que de fato não constituiria obrigação de pagamento para o Estado, não sendo possível avaliar o impacto que as determinações sugeridas, caso acatadas pelo Egrégio Tribunal de Contas, teria nas futuras inscrições de valores em Restos a Pagar. 

5.22. O grande volume de recursos inscritos nos últimos exercícios, bem como as disposições contidas no Decreto nº4.594/2003, que determinam o cancelamento de restos a pagar, salvo, entre outras hipóteses, aqueles cujos contratos, convênios ou instrumentos correlatos tenham sido formalizados, indicam a possibilidade de existência de restos a pagar inscritos, indevidamente, com base na simples emissão da nota de empenho. 

5.23. De qualquer sorte, a efetivação das determinações propostas  tem o condão de favorecer o atendimento dos dispositivos legais concernentes a matéria e de resgatar a motivação que originou a implantação do instituto do restos a pagar, evitando a simples transferência de compromissos de um exercício para outro.

5.24. Por oportuno, é importante registrar que, em 2003, foi editado o Decreto nº4.900, de 26 de novembro, cujos termos evidenciam a preocupação do Poder Executivo no sentido da inscrição de despesas em restos a pagar ser limitada àquelas que de fato representem obrigação de pagamento para o Estado, o que demonstra consonância com as idéias apresentadas no estudo reproduzido neste item. Assim é disposto no art. 1º deste Decreto:

‘Art. 1o Os órgãos e unidades orçamentárias do Poder Executivo, constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, somente poderão empenhar despesas até 12 de dezembro de 2003.

§ 1º Os empenhos emitidos nos termos do disposto no caput deste artigo deverão ser anulados, caso os respectivos contratos, convênios ou instrumentos congêneres não sejam formalizados até 19 de dezembro de 2003.

§ 2º As restrições previstas neste artigo não se aplicam às despesas obrigatórias de caráter continuado, de que trata o art. 100 da Lei n.º 10.524, de 25 de julho de 2002, e às decorrentes da abertura de créditos extraordinários.

§ 3º Observados os limites globais de empenho definidos para cada Ministério ou unidade orçamentária, nos termos do Decreto no 4.591, de 10 de fevereiro de 2003, fica autorizado o empenho de despesas após a data fixada no caput deste artigo, desde que lastreado em dotações orçamentárias cujos créditos suplementares e especiais sejam publicados após a data de publicação deste Decreto.

§ 4º No caso de transferências voluntárias, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo, os respectivos convênios ou instrumentos congêneres deverão estar publicados até 19 de dezembro de 2003, observado para o respectivo empenho a data limite estabelecida no caput deste artigo.

§ 5º Os Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda poderão, mediante portaria interministerial e por solicitação circunstanciada do respectivo Ministro setorial ou dirigente máximo de órgão da Presidência da República, prorrogar os prazos estabelecidos neste artigo para o atendimento de situações específicas.’

5.25. Conforme pode ser observado, no sobredito parágrafo 1º do Decreto 4.900/2003, é indicado como pré requisito para inscrição de valores em restos a pagar, a formalização de contratos, convênios ou instrumentos congêneres, o que configura avanço considerável no resgate da disposições contidas na Lei n.º 4.320/2004.

5.26. Não obstante, verifica-se que o Decreto só alcança o Poder Executivo e, mesmo em seu âmbito, não há razões, salvo melhor juízo,  para excepcionalizar da formalização de contratos, convênios ou instrumentos congêneres, todas as despesas obrigatórias de caráter continuado, ou decorrentes de créditos extraordinários, conforme é previsto no §2º do art. 1º do Decreto nº4900/03.

5.27. No mesmo Decreto, são fixados limites para inscrição de valores em restos a pagar não processados. O dispositivo é transcrito a seguir:

‘Art. 2º Os Restos a Pagar não processados, relativos a despesas discricionárias e não financeiras, inscritos no exercício de 2003, não poderão exceder a cinqüenta por cento do valor inscrito no exercício de 2002, conforme valores constantes do Anexo a este Decreto.

§ 1º Os órgãos e unidades relacionadas no Anexo a este Decreto deverão informar ao Ministério da Fazenda, até o dia 19 de dezembro de 2003, o saldo em 2003 dos limites de inscrição em Restos a Pagar não processados, não utilizados para atender às despesas discricionárias e não financeiras. (Vide Decreto n.º 4.936, de 23.12.2003)

§ 2º Os Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda poderão, mediante portaria interministerial e por solicitação circunstanciada do respectivo Ministro setorial ou dirigente máximo de órgão da Presidência da República, autorizar a inscrição, por órgão, de Restos a Pagar não processados em montante superior ao percentual previsto no caput, desde que o valor total de inscrição dos órgãos do Poder Executivo não ultrapasse, em 2003, cinqüenta por cento do valor inscrito em 2002.

§ 3º Os Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda, observado o disposto no § 2º, deverão publicar, até o dia 26 de dezembro de 2003, os limites definitivos de inscrição em Restos a Pagar, de que trata o Anexo a este Decreto. (Vide Decreto n.º 4.936, de 23.12.2003)’

5.28. O referido dispositivo reproduz o disposto no §3º do art. 39, da Lei n.º 10.524, de 25 de julho de 2002, LDO para 2003. Em que pese não referir-se ao mérito dos valores inscritos em restos a pagar, tem o condão de limitar o volume de recursos inscritos em restos a pagar referentes a despesas discricionárias primárias, as quais atingiram o montante de R$ 2,9 bilhões em 2003.

5.29. Não obstante as disposições do Decreto n.º 4900/2003, o expressivo volume de recursos inscrito em 2003, R$ 33,5 bilhões, dos quais R$ 12,2 bilhões cancelados nos dois primeiros meses do ano, indica a relevância da determinação sugerida, bem como a necessidade da instituição de um maior controle sobre o processo de inscrição de despesas em restos a pagar.

6. RECURSOS VINCULADOS

6.1. No parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar n.º 101/2000, é disposto que os recursos vinculados a finalidade específica deverão ser direcionadas a esta, independentemente do exercício em que ocorrer o ingresso, in verbis:

‘Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art., 4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.’

6.2. Estudo realizado no âmbito da Secretaria de Orçamento Federal em fevereiro de 2003 registra um significativo crescimento de vinculações nos recursos arrecadados da União:

‘Em 1988, os recursos da União de livre alocação representavam 55,5% do total das receitas do tesouro, enquanto que, em 1993, a participação caiu para 22,9%. No exercício de 2002, considerando-se a parcela da DRU, apenas 19,4% dos recursos da União eram isentos de vinculação, e a previsão para 2003 é que este percentual seja de 19,7%.’

6.3.Uma das conseqüências geradas com tais vinculações é exposta no mesmo trabalho:

‘Destaque-se, ainda, que uma parcela do superávit primário não pode ser utilizada diretamente para o pagamento de juros e amortizações devido justamente ao excesso de vinculações de receitas. Para 2003, estima-se que apenas 61% do superávit primário dos orçamentos fiscal e da seguridade social sejam utilizados para o serviço da dívida. Assim, os recursos restantes do resultado primário ficam esterilizados, servindo apenas para aumentar a disponibilidade de caixa do tesouro e, indiretamente, reduzir a dívida líquida da União’ 

6.4. De fato, em razão das metas de superávit primário estabelecidas anualmente, nos últimos exercícios, parcela considerável de recursos arrecadados não têm sido alocados a despesas para as quais legalmente se destinam, gerando o aumento dos recursos disponíveis nas fontes orçamentárias. O uso de tais recursos no exercício seguinte ao de sua arrecadação, entretanto, não é de fácil efetivação pois, se por um lado, em razão das vinculações estabelecidas, tais recursos não podem muitas vezes ser direcionados ao pagamento da dívida, por outro, caso destinem-se ao pagamento de despesas primárias provocarão um  impacto negativo no calculo do resultado.

6.5. De sorte, o saldo da conta ‘Disponibilidade por Fonte de Recursos’ vem aumentando significativamente a cada exercício. Enquanto que, em 2001, dados extraídos do SIAFI Gerencial, informam  que, ao final do exercício, a referida disponibilidade era R$ 81,2 bilhões, ao final de 2003, essa disponibilidade foi de R$ 121,8 bilhões, incluindo recursos de operações de créditos.

6.6. Face aos fatos já comentados e a metodologia de cálculo do resultado primário, a existência de significativos saldos na conta disponibilidade por fonte de recursos parece de difícil equacionamento. Em 2002, conforme já comentado no TC 005.532/2003-9, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n.º 59, de 15.08.2002, convertida em 11.12.2002, na Lei n.º 10.595, por meio da qual foi autorizada a  utilização de disponibilidades das fontes de recursos existentes no Tesouro Nacional no encerramento de 2001, não comprometidas com restos a pagar, excetuadas aquelas decorrentes de vinculações constitucionais para pagamento de dívida e concessão de financiamento ao BNDES.

6.7. Com base na referida Medida Provisória, as disponibilidades existentes em várias fontes orçamentárias, no valor total de R$ 9,3 bilhões, foram convertidas na fonte ‘398’, identificada no SIAFI como ‘Desvinculação de Recursos - MP nº59/2002.

6.8. Com tal procedimento as vinculações inicialmente estabelecidas para tais fontes orçamentárias, previstas legalmente de forma individualizada em vários dispositivos, foram tornadas inócuas para uma parte dos valores disponíveis em 31.12.2001.

6.9. Consoante o entendimento da Secretaria do Tesouro Nacional, expresso no Ofício STN/COFIN n.º 6662, de 06 de dezembro de 2002, com base no parecer da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, PGFN/CAF/n.º 2668/2002, as disposições da MP 59/2002 não encontrar-se-iam em conflito com a Lei de Responsabilidade Fiscal, já que a nova vinculação estabelecida para os recursos em análise foi efetivada por Medida Provisória.

6.10. É importante ressaltar sobre o exposto, entretanto, que, face aos contingenciamentos estabelecidos nos últimos exercícios, vários recursos deixaram de ser direcionados a suas vinculações originais, independente da demanda para sua utilização. Neste contexto, a conversão de tais disponibilidades em outra fonte orçamentária para pagamento de dívida ou concessão de financiamento não deixa de representar um desvirtuamento, mesmo que legal, da norma originária que previu a vinculação.

7. RESULTADO PRIMÁRIO DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

7.1. No §1º do art. 59 da LRF, é disposto que os Tribunais de Contas alertarão os Poderes, bimestralmente, quando constatarem a possibilidade de ocorrência da situação prevista no art. 9º, qual seja a ameaça de não alcance das metas estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da LDO.

7.2. No parágrafo 4º do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, é disposto que até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no §1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais.

7.3. Até o fechamento deste relatório, entretanto, a referida audiência não havia sido realizada. Com base nos dados publicados na publicação ‘Resultado do Tesouro Nacional’ e da ‘Nota para a Imprensa - Política Fiscal’ do Banco Central foi elaborado o quadro a seguir, o qual reproduz os dados concernentes ao calculo do resultado primário, disponíveis até setembro de 2004.

Quadro  XI

Resultado Primário do Governo Federal

jan/set-2004

                                                                                                    R$ Milhões

DISCRIMINAÇÃO DO RESULTADO (1)
JAN-SET

I. RECEITA TOTAL
305.261,0

 I.1 Receitas do Tesouro
239.311,9

      I.1.1. Receita Bruta
249.348,0

      I.1.2. (-) Restituições
-10.036,1

      I.1.3. (-) Incentivos Fiscais
0,0

 I.2 Receitas da Previdência Social      
65.094,8

 I.3 Receitas do Banco Central
854,3

II. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIO 
49,290,1

III. RECEITA LÍQUIDA TOTAL (I - II)
255,970,9

IV. DESPESA TOTAL
209.791,8

      IV.1. Pessoal e Encargos Sociais
61.493,4

      IV.2.Benefícios Previdenciários
84.793,2

      IV.3.Custeio de Capital 
62.068,6

              IV.3.1. Despesas do FAT
7.194,1

              IV.3.2. Subsídios e Subvenções Econômicas
2.824,9

              IV.3.3. LOAS/RMV
6.053,2

              IV.3.3. Outras Despesas de Custeio e de Capital
45.996,4

      IV.4.Transferência do Tesouro ao Banco Central
431,1

      IV.5. Despesas do Banco Central
1.005,5

V. RESULTADO PRIMÁRIO DO OF E DO OSS (III - IV)
46.179,1

     V.1. Tesouro Nacional 
66.028,7

     V.2. Previdência Social (RGPS)
-19.698,4

     V.3.Banco Central (3)
-151,2

VII. RESULTADO PRIMÁRIO DO OF E DO OSS E DO BANCO CENTRAL/PIB (2)
3,71%

VIII. RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS (2)
4.996,0

IX. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO FEDERAL ( V + VIII)
51.175,1

X. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO FEDERAL / PIB
4,11%

Fontes: (1) STN, Publicação ‘Resultado do Tesouro Nacional,outubro/2004, 

             (2) BACEN, Publicação ‘Nota para a Imprensa - Política Fiscal’ - ‘Quadro II -  Necessidades de Financiamento do Setor  Público’ 

Obs: O valor do PIB considerado refere-se ao publicado pelo BACEN correspondente a R$ 1.245.235 milhões, até setembro de 2004

7.4. Na análise do quadro anterior verifica-se que o superávit primário obtido no período de janeiro a setembro de 2004, equivalente a 4,11% do PIB superou significativamente o previsto na LDO, correspondente a 3,15% do PIB. Em relação ao orçamento fiscal e da seguridade social a previsão da LDO correspondia a 2,45% do PIB, sendo contabilizado o percentual de 3,71% no período.

7.5. Face a todo exposto, verifica-se que a meta prevista para o orçamento 2004, foi superada significativamente até setembro de 2004. De sorte, ao final de setembro de 2004, na quarta revisão bimestral das projeções fiscais, o Poder Executivo identificou a possibilidade de expansão nos limites de movimentação e de empenho correspondente a R$ 1,6 bilhões, o qual serviu de base para o cálculo dos novos limites para o Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público da União. No caso do Poder Executivo, entretanto, ficaram mantidos os limites anteriormente fixados.

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

8.1. Ao Tribunal de Contas da União não cumpre apenas alertar aos Poderes quando constatar a possibilidade de não alcance pelo Governo Central das metas fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. Enquanto órgão de Controle Externo compete também verificar se os procedimentos adotados com vistas ao cálculo dos limites e do resultado primário encontram-se de acordo com os dispositivos legais vigentes.

8.2. Após as verificações procedidas foi verificado que a meta de resultado primário foi, até setembro de 2004, significativamente superada atingindo no Governo Federal 4,11% do PIB, quando a meta era de 3,15%. Em relação ao Governo Central, verifica-se que a previsão da LDO correspondia a 2,45% do PIB, sendo contabilizado o percentual de 3,71%.

8.3. Entre os demais aspectos abordados no trabalho, cumpre ressaltar o procedimento adotado pelo Poder Executivo no Decreto n.º 4.992/04, por meio do qual despesas obrigatórias foram sujeitas aos limites de movimentação e de empenho, especificados nos Anexos I, II e III do mesmo Decreto, em que pese o disposto no §2º do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a limitação dessas despesas. Em resposta aos questionamentos efetivados, a Secretaria de Orçamento Federal registrou que não obstante tal disposição, as despesas analisadas não encontram-se sujeitas a limitações.

8.4. Foi sinalizado no âmbito deste trabalho, que a inclusão de despesas obrigatórias nos limites fixados no Decreto nº4.992/04, em conjunto com o universo das despesas primárias discricionárias, entretanto, independente da efetivação ou não do contingenciamento das primeiras, compromete a clareza que deveria nortear o processo de contingenciamento no âmbito de qualquer Poder. Em razão desse fato, foi sugerida a realização de recomendação aos Ministérios da Fazenda e do Planejamento com vistas a não sujeição nos futuros decretos de contingenciamento de despesas obrigatórias nos limites de movimentação e empenho fixados.

8.5. De forma complementar, foi aventada a possibilidade de realização de trabalho junto a alguns órgãos com vistas a avaliar os impactos do contingenciamento, bem como a verificação da natureza das ações atingidas, se referentes apenas a despesas primárias discricionárias ou não, já que, conforme observado, cumpre de fato ao gestor eleger as ações que serão objeto de implementação face aos recursos disponíveis.

8.6. Outro ponto que merece destaque no presente trabalho refere-se à identificação de um grande volume de recursos inscritos em restos a pagar nos últimos exercícios, cuja execução, face a metodologia de cálculo do resultado primário adotada, tem concorrido com a implementação dos orçamentos correntes, quando referentes a despesas primárias.

8.7. Neste contexto foi incorporado ao trabalho estudo realizado pelo então analista de controle externo e atual consultor de orçamentos do Senado Federal, Maurício Macêdo, o qual resgata a fundamentação contida na Lei 4.320/64 acerca do empenho da despesa. Neste sentido, demonstra que o empenho da despesa gera obrigação de pagamento para o Estado, pendente ou não de implemento de condição.

8.8. Neste sentido, propôs a efetivação de determinação à Secretaria do Tesouro Nacional para que esta oriente órgãos e entidades do Poder Executivo no sentido de inscrever em restos a pagar apenas despesa que, no exercício financeiro de competência, satisfaça o requisito de ‘legalmente empenhada’.

8.9. Atualmente não existem dados disponíveis acerca da parcela de restos a pagar inscrita que de fato não constituiria obrigação de pagamento para o Estado, não sendo possível avaliar o impacto que a determinação sugerida teria nas futuras inscrições de valores em Restos a Pagar. 

8.10. Não obstante, independente dos impactos gerados, a sua efetivação tem o condão de favorecer o atendimento dos dispositivos legais concernentes a matéria e de, salvo melhor juízo, resgatar a motivação que originou a implantação do instituto do restos a pagar.

8.11. A seguir são registrados os encaminhamentos propostos para matéria em razão dos trabalhos desenvolvidos.

9. PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO

9.1. Face ao exposto no relatório, sugerimos à Egrégia Corte de Contas a adoção das seguintes propostas:

9.1.1.  Considerar que as limitações de empenho e de movimentação financeira, promovidas pelo Poder Executivo, até setembro de 2004, atendem as metas de resultado primário federal estabelecidas na Lei n.º 10.707, de 30 de julho de 2003;

9.1.2. Determinar à Secretaria do Tesouro Nacional que oriente órgãos e entidades do Poder Executivo no sentido de inscrever em restos a pagar apenas despesas que, no exercício financeiro de sua competência, satisfaça o requisito de ‘legalmente empenhada’(art.35, inciso II, c/c art. 58 da Lei nº4320/1964), ou seja, configurem obrigação de pagamento para a União, suas fundações, autarquias e empresas estatais dependentes, a qual pode decorrer de disposições expressas em mandamentos constitucionais ou legais, ou ter por base contrato administrativo (termo de contrato, carta contrato, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou nota de empenho), convênio (termo de convênio, acordo, ajuste), contrato de empregado, posse de servidor, reconhecimento de dívida ou instrumentos congêneres, ou ainda resultar de processos de habilitação que ocorrem no âmbito de programas governamentais que prevêem repasses regulares e automáticos; 

9.1.3.  Determinar aos órgãos de controle interno de cada Poder que, quando da análise de valores inscritos em restos a pagar, verifiquem se as despesas concernentes encontram-se ‘legalmente empenhadas’(art.35, inciso II, c/c art. 58 da Lei nº4320/1964), ou seja, configurem obrigação de pagamento pela União, suas fundações, autarquias e empresas estatais dependentes, a qual pode decorrer de disposições expressas em mandamentos constitucionais ou legais, ou ter por base contrato administrativo (termo de contrato, carta contrato, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou nota de empenho), convênio (termo de convênio, acordo, ajuste), contrato de empregado, posse de servidor, reconhecimento de dívida ou instrumentos congêneres, ou ainda resultar de processos de habilitação que ocorrem no âmbito de programas governamentais que prevêem repasses regulares e automáticos; 

9.1.4. Recomendar aos Ministérios da Fazenda e do Planejamento que adotem as providências cabíveis com vistas a não inclusão nos futuros decretos de contingenciamento de despesas obrigatórias nos limites de movimentação e empenho fixados.

É o Relatório.

VOTO

Ao longo do ano de 2004, foram publicados quatro Decretos de contingenciamento.

No primeiro deles, o Decreto n.º 4.992, de 18.2.2004, a faculdade de movimentação e empenho foi limitada em R$ 6 bilhões.

O Decreto n.º 5.027, de 31.3.2004, reduziu essa limitação para o valor de R$ 5,3 bilhões.

Já os Decretos n.º 5.094, de 1.6.2004, e n.º 5.178, de 13.8.2004, ampliaram os limites para movimentação e empenho.

Segundo a instrução da Unidade Técnica, algumas das razões para o contingenciamento seriam a expectativa de frustração da COFINS e do imposto sobre a renda, em torno de R$ 3,6 bilhões.

Ocorre que, segundo o que consta do TC 008.240/2004-6, apreciado pelo Plenário em sessão de 02.12.2004, bem como da instrução produzida pela SEMAG e reproduzida no Relatório anterior, houve melhoria na arrecadação da COFINS e do Imposto sobre a Renda - Pessoa Jurídica, tendo o mesmo ocorrido com outros tributos (PIS, CSLL) e com as chamada “receitas não-administradas”.

Entende a instrução que despesas de caráter obrigatório, como pagamento de pessoal ou de serviços de duração continuada, não deveriam estar incluídas nos limites de movimentação e empenho, por sua própria natureza. Nesse sentido, foi formulada proposta de recomendação aos Ministérios da Fazenda e do Planejamento.

Outro ponto abordado com muita propriedade pela instrução refere-se ao fato de os valores inscritos em “restos a pagar” não afetarem o contingenciamento orçamentário, já que pertencentes a exercício anterior. 

Contudo, os limites de pagamento - programação financeira - que afetam a obtenção do superavit primário, abrangem tanto as despesas que serão pagas à conta do orçamento vigente quanto o pagamento dos restos a pagar do exercício anterior. 

Assim, ponderou a ACE Verônica Holanda:

“5.5. Como os limites de pagamento, conforme comentado no subitem 3.2, são insuficientes para liquidação das despesas empenháveis no próprio exercício, a existência de um significativo valor inscrito em restos a pagar atribui ao gestor maior poder discricionário, já que passa a caber a este a decisão sobre quais despesas serão objeto de efetivação se concernentes ao exercício passado ou ao corrente.”

O problema não é solucionado pelo fato de os restos a pagar estarem lastreados pelo montante das disponibilidades de caixa existentes, já que o cálculo do superavit primário considera apenas as receitas arrecadadas no próprio exercício.

A Unidade Técnica, respaldada em estudo preliminar realizado pelo ex-ACE Maurício Ferreira de Macedo, que não foi objeto de deliberação, procura distinguir nota de empenho de empenho e, mais especificamente, definir como “despesa legalmente empenhada” (art. 35 da Lei n.º 4.302/64) apenas aquela que fosse “lastreada” em documentos como contratos, convênios e similares. Assim, não bastaria a simples existência de nota de empenho para que uma despesa pudesse ser inscrita em restos a pagar, pois isso não seria suficiente para transformar aquela despesa em “legalmente empenhada”. 

A preocupação da Unidade Técnica justifica-se em razão do expressivo volume de restos a pagar, que vem comprometendo a programação financeira anual, uma vez que os recursos que permitiram o empenho dessas despesas origina-se de crédito não-gasto do orçamento do ano anterior. Uma vez não-gastos no exercício, esses recursos são contabilizados como superavit primário daquele ano. Assim, ao se executar essas despesas, interfere-se na obtenção do superavit primário do novo exercício. Em outras palavras, os empenhos passados concorrem com os empenhos correntes, para fins de limite de pagamento ou programação financeira. 

Por essa razão, a instrução propugna que este Tribunal formule determinação à STN no sentido de orientar os órgãos/entidades da Administração a cancelar, ao final do exercício, todos os empenhos que não configurem obrigação de pagamento para a União e suas entidades. Gerariam obrigação de pagar, na visão da Unidade Técnica, mandamentos legais ou constitucionais, contratos administrativos, convênio (e congêneres), posse de servidor, reconhecimento de dívida, processos de habilitação no âmbito de programas governamentais que prevêem repasses regulares e automáticos.

A intenção da Unidade Técnica é distinguir “empenho” de “nota de empenho”, de forma a restringir o conceito de despesa “legalmente empenhada” àquelas despesas que tenham lastro não apenas em simples nota de empenho, mas também em contrato ou convênio, dentre outras possibilidades.

Data venia, entendo que tal proposta carece de amparo legal, não obstante fundada em louvável tentativa de evitar que a emissão desenfreada de notas de empenho, ao final do exercício, venha a comprometer a execução orçamentária do ano seguinte, em virtude da programação financeira do Tesouro Nacional e da necessidade de gerar superavit primário.

Não obstante, a redação do art. 35 da Lei n.º 4.320/64, a seguir transcrito, não é possível afirmar com exatidão o que venha a ser uma despesa legalmente empenhada, de forma a concluir que as demais, que não se enquadram nesse conceito, sejam “despesas não-legalmente empenhadas”.

“Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro:

I - as receitas nele arrecadadas;

II - as despesas nele legalmente empenhadas.” (grifei)

É certo que a nota de empenho não se confunde com empenho, mas é expressão deste. É o instrumento por meio do qual a Administração formaliza essa fase da despesa, de modo a proceder à “reserva” do valor respectivo na execução orçamentária.

A seguir, transcrevo os artigos da Lei n.º 4.320/64 que guardam pertinência com a matéria:

“Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição.

...................................................................................................

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.

Art. 61. Para cada empenho será extraído um documento denominado "nota de empenho" que indicará o nome do credor, a representação e a importância da despesa bem como a dedução desta do saldo da dotação própria.

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação.

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base:

I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;

II - a nota de empenho;

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.”

A despeito da redação do art. 58, na maioria dos casos, a obrigação criada pelo empenho está sujeita a implemento de condição, ou seja, o empenho é obrigação com condição suspensiva. Exceções são as hipóteses nas quais a nota de empenho substitui o contrato, na aquisição, por exemplo, de bens de pequeno valor. Mas, ainda assim, não há direitos para terceiros pela simples emissão de empenho. Esse direito nasce da verificação do cumprimento da obrigação, o que ocorre na fase de liquidação. Ou seja, o que gera a obrigação do pagamento, de maneira geral, é o adimplemento de condição por parte do particular, no caso de contratado, o efetivo exercício, por parte do servidor, e o cumprimento de dever estipulado em lei para a Administração. O empenho é o procedimento inicial da Administração que tem por objetivo realizar a despesa estipulada no Orçamento. É condição necessária, mas não suficiente.

Admitir que a emissão de nota de empenho, sem maiores lastros (como assinatura de contrato ou de termo de convênio), ao final do exercício resulta em “despesa não-legalmente empenhada” significa classificar assim, ao menos transitoriamente, todas as despesas empenhadas ao longo do ano, enquanto não assinado o contrato ou o termo de convênio, por exemplo. 

Além disso, é de ver que a assinatura do termo de convênio já pressupõe a existência de nota de empenho emitida, como se depreende do art. 6º da IN STN n.º 1/97, a seguir transcrito:

“Art. 7º. O convênio conterá, expressa e obrigatoriamente, cláusulas estabelecendo:

...................................................................................................

VI - a classificação funcional-programática e econômica da despesa, mencionando-se o número e a data da Nota de Empenho ou Nota de Movimentação de Crédito;”  

Forçoso concluir, portanto, que a expressão “despesa legalmente empenhada” não está claramente definida na legislação. Da mesma forma, não existe óbice legal à emissão de nota de empenho antes da assinatura de contrato, mesmo porque nesses é feita menção ao número da nota de empenho respectiva.

Dessarte, entendo temerário que esta Corte proceda à determinação sugerida, sem estar respaldada em comando legal ou regulamentar, muito embora reconheça a necessidade de limitar o excessivo número de empenhos, ao final do exercício, mormente nos casos em que o gestor objetiva tão-somente “reservar” dotação para a execução de despesas de interesse do órgão/entidade, como meio de evitar que o recurso “se perca”. 

Também é de reconhecer que a própria Administração, por meio de seu órgão central de programação financeira, ou seja, a STN, contribui para esse estado de coisas quando concentra, no final do exercício, a execução financeira. É natural que os órgãos/entidades se apressem para emitir as notas de empenho, sob pena de desperdiçar, por exemplo, os esforços empregados na realização de procedimento licitatório para aquisição de bens ou execução de serviços. 

Quanto à possibilidade de cancelar esses empenhos, de forma a impedir que sejam inscritos em restos a pagar (não-processados, provavelmente), entendo que compete ao Poder Executivo, sob orientação da STN, baixar as normas pertinentes. 

Nesse sentido, foi editado o Decreto n.º 4.594/2004, que determinava o cancelamento de restos a pagar que não eram decorrentes de:

I - contratos, convênios e instrumentos congêneres devidamente formalizados;

II - bens, obras e serviços devidamente entregues ou executados;

III - licitação e contratação por parte do convenente devidamente homologadas.

Diligência efetuada anteriormente pela Unidade Técnica junto à Secretaria do Tesouro Nacional (STN), no âmbito de trabalho de lavra do ACE Maurício Ferreira de Macêdo - trabalho esse que, como dito anteriormente, não foi objeto de deliberação por parte do Tribunal - revelou o cancelamento, no exercício de 2003, de R$ 972.888.387,24 de restos a pagar, relativos a convênios que não haviam sido formalizados até a data de publicação daquele Decreto.

Além disso, o Poder Executivo, no intuito de reduzir o número excessivo de empenhos ao final do exercício, que acaba por repercutir na programação financeira dos exercícios seguintes, expediu o Decreto n.º 4.900, de 26.11.2003. Essa norma regulamentar limitou o prazo para empenho até 12.12.2003 e determinou o cancelamento dos contratos, convênios e congêneres que não houvessem sido formalizados até 19.12.2003, excluídas dessa regra as despesas de caráter continuado ou oriundas de créditos extraordinário, suplementar e especial publicados após a data do próprio Decreto n.º 4.900/2004.   

Feitas essas considerações, acolho as propostas formuladas pela Unidade Técnica, com as alterações consideradas pertinentes, e VOTO por que o Tribunal adote a deliberação que ora submeto à apreciação deste Plenário.

TCU, Sala das Sessões, em 2 de março de 2005.

BENJAMIN ZYMLER

Ministro

ACÓRDÃO Nº  183/2005-TCU-Plenário

1. Processo nº 012.781/2004-2

2. Grupo I - Classe VII - Acompanhamento 

3. Interessado: Tribunal de Contas da União

4. Órgão/Entidade: Órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

6. Representante do Ministério Público: não atuou

7. Unidade Técnica: SEMAG

8. Advogado constituído: não há

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de Acompanhamento, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, com fulcro no art. 59 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, em:

9.1. considerar que as limitações de empenho e de movimentação financeira, promovidas pelo Poder Executivo, até setembro de 2004, atendem às metas de resultado primário federal estabelecidas na Lei n.º 10.707, de 30 de julho de 2003;

9.2. recomendar aos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão que adotem as providências cabíveis com vistas à não-inclusão nos futuros decretos de contingenciamento de despesas obrigatórias nos limites de movimentação e empenho fixados;

9.3. recomendar à Secretaria do Tesouro Nacional que envide esforços para que seja regulamentado o empenho de despesas ao longo do exercício orçamentário para estabelecer critérios mínimos a serem observados quando da emissão de notas de empenho, de modo a reduzir os elevados montantes inscritos em restos a pagar não-processados, que comprometem a programação financeira dos exercícios seguintes;

9.4. arquivar o presente processo.

10. Ata nº 6/2005 - Plenário

11. Data da Sessão: 2/3/2005 - Ordinária

12. Especificação do quórum:

12.1. Ministros presentes: Adylson Motta (Presidente), Marcos Vinicios Vilaça, Valmir Campelo,  Guilherme Palmeira,   Ubiratan Aguiar, Benjamin Zymler (Relator) e os Ministros-Substitutos Lincoln Magalhães da Rocha, Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ADYLSON MOTTA

Presidente

BENJAMIN ZYMLER

Ministro-Relator

Fui presente:

LUCAS ROCHA FURTADO

Procurador-Geral
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